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CONTRÁTANTE:
cÂnrirn-a MI iNICIpAL DE pol'IllE lr\NIA,/cE.

OBJETO:
CoNTRÁTÂÇÃO DÀ PRESTÂÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCÂ DE USO DE SISTEM/I
INFORMÀTIZÀDO INTEGRÂDO, COMPREENDENDO OS MODUI-OS DE FOLIIÀ DE
PAGÂMENTO, CONTRÂCHEQUE ONLINEJTINTO À CÂMÂXÀ MI]NICIPÂL DE POTIRETAMA.

VALOR TOTÀL ESTIMÀDO DÀ CONTRÂTÀÇÁO
R$ 10.399,92 (dez mil nezentos e roverta e trove Í€ais e noveata e dois centavos)

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA O2iO'V2025.

FIM DO RECEBIMENTO HOR/ÍRIO: 23:59 HORAS DO DlA O4/04/2025.

ENDEREÇO DISPONÍVEL: wwlv.camaranotiretrma.ce.eov.br.

ENDEREÇO EITTRÔNICO DE RECEBMENTO DE PROPOS'I}, E DOCUMENTOS DE
HÂBIUTÂÇÃO: Dmail: conurto@c'arnarapotirctama.t'e.qov.br.

CRffÉ,RIO DE JUI-,IGÂMF,T'TTO:
IMENOR PRE,ÇO] MENSÀL

Rua: Edilson Vieira,554, Centro, PotiÍetama'CE E-mail: camaramunicipalpotiretama@hotmàil.com

CNPJ; 4 1.286.614/0001'30 - !v!vw.camarapotitetamô.(e.gov.br
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FDITÁL DE CoNVoCA.ÇÃo

EDTTAL DE r,rcrrAÇÃo orspeNsÁl,El- Ne 006/2025 - cMp

o
F(UBi]iCA

Â Câmara Municipal de Potiretama, através do Prcsidentc o Sr. CLEVERIÁNDIO PEREf,RÀ BFTI'RRÀ,
tonra público, para coniccimento dos interessados, quc atravós da Agente de ContraLrçào a Sra. A.na llnrn:r de
Moura, realizará Contralâção Direta por Disperrsa de Uciaçào, corn criterio de julgamcnto MI,NOR PREÇO
MENS,{L nôs tcrmos artigo 75, inciso II da [,ei n" 14.133, de l9 de abril dc 2021, e as exigências
estabelecidas neste Edital, e'l-ermo dc Rcferôncia e seus ancxos, conforme os critérios e proccdimentos a
seguir delinidos, objet.ivando a m:urifestação dc evclhrais interessados cm parúcipar do prcsentc processo em
busca da administraçáo obter a proposta mais vantajosa, obsen adas as datas e hor:írios discriminados a scguir.

l-Do OBJETO:
1.1 CoDstinri objcto desta a CONTRÂTAÇÃO DÀ PRESTÂÇÃO DE SERVIÇOS DE UCEI{CA DE
USO DE SISTEMÂ INFORMATZÂDO INTEGRÀDO, COMPREENDENDO OS MODULOS DE
FOLHÀ DE PAGÂMENTO, CONTRÂCHEQI]E ONLINE JLTNTO À CÂMÂRÂ MLTNICIPÂL DE
POTIRETÀMÀ

1.2 Compõem este Ediral, além das condições específicas, os seguürtes documentos:
1.2.1 - Â.lexo I: Declaraçôes
1.2.2 - A.lexo II:'l'enno dc Referência
1.2,3 - Ancxo III: Minuta do Contrato;
1.2.4 - Ancxo [V: Minute da Proposta.

2. DÂS CONDIÇÕES DEPÂRTICIPÂÇÀO
2.1. I'articipaçáo na presente dispensa se dará mediante o enr,io de proposta de preços e documentos de
habilitação pelo link disponír,el rro site da Câmara municipal de Potiretama, na aba Transparência, em scguida

nos bo(ôes: "Licitaçôes" -> 'Contratação Dúeta-I-ci n' 14.133, de is de abril de 2021', o errvio será pclo c-mail:
contalo@cam:rrapotiretama. ce.Eov.br.
2.1.1. Nào poderào participar desta dispersa os fomecedores;
2.1.2. Que nào atendam às condiçócs dcste Aviso de Contratação Direla e scu(s) anexo(s);

2.1.3. Estrangeiros que não tenham repr esentaçào legal no Brasil com poderes cxpressos para receber citação

e rcsponder administratira ou judicialmerte; Que atendam todos os reqüsitos do Edital;
2.1.4. Nào po<leú participar ernpresa que nào cxplore rarno de atiüdade compatír'el com o objeto dcsta

licitaçào;
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido dcclaradas inidôneas por ato do pocler público ou que cstejarn

impedidas de licit-ar, ou c'ontrâtar com a adminisu?ção pública, ou com qualquer de seus órgãos

descentr-alizados, quais sejam:
a. Cadastro NacioruJ dc Empresas Iuidôncas e Suspclsas - CEIS;
b- CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidatle Àdministrat.iva e

Inclegibilidade do CNJ;
c. CNEP - Cadastro Nacional de Emprcsas PLrnida-s;

Rua; Idilson Vieira, 554. Centro, Potiretãmà-CE [-màil: camaranrunicipalpotiretama@hotmail.(om
CNPJ: 41.286.634/0001-30 - !vww.camarapoliretama,ce.gov.br

DATA IIMITE PARA APRESEI\rTAÇAO DAS
PI].OPOS'IAS

04/04/2025, até as 23:59hrs

FORMÁ DE [N1,1O DAS PROPOSTAS

As propostas deverão ser encamirüa«las pâm o e-
mail contato@cama-raDotire tamâ.ce,qov.br, dc
acordo com resoluçào de nq. 005, de l9 de abril dc
2024.

DAl}. DOA\IISO DA DISPENSA 02/04/2025



r)tr

ESTADO DO CEARÁ s1 -v
"C)
>r(iCAMARA MUNICIPAL DE POTIRETA

PAç* VÊRlAmR * JOÂO NOGUE|RÂ DE HOTANDA
d. Inidôneos - ücitantes Inidôneos junto ao TCU;
2.2 Que se enquadrem nas seguintes ved:ções:
n. autt>r do altcprojelo, do terrno tle rclcrência ou do projcto cxe<utivo, pessoa íisica ou jurídica, rlu:urclo a
conúataçào lcrsar sobrc obra, sen,iços ou li>nrc<'irncrÍo <le Ircrrs a clc rclacionados;
b. empresa, isoladatnetrte ou eu <'ols<ir< i<>. rcslxlnár'el pela elaboraqao do ten]ro (le reÍêrêrlcia ou do projcto
cxccuúvo, ou empresa da qual o irutor do proicto scia dü igerte, gerente, controlador, âciorista ou rlctcrrtor tlc
ruais de 5Í" (cinco lxrr celrt(» do cayril;rl corn dicito a voto, responsár,el téania() ou srr]rontralado, quando a
corrtmtaçào lersar sobre olrra, sen'iços ott [ànrccirlentci dc bcrrs a ela necessár'ios;
c. pcssoir llsicr ou jurídica qrre se encolhc, iro lcrDpo da corrtrataçào, inpossibilitada de contlat;u' ern
rlecorrôrrt iir rlc sançiio quc lhc Íoi irlposta;
d. aquele que rtrantertha vÍrculo de rralurcza tócrüca, comcrcial, econôrnica, Íinarrceira, tlabalhista ou cir,il corn
cIü igcntc do órgào ou errtidade ('orttrÀtiurte ()u ( ()nt agcrrtc público tluc <lcscmpcnhc lunçào la licitaçào ou
atuc rra liscaliz-ação ou rra gestão do conttato, ou <yuc deles seja côljuge, <'ornpalheiro ou parcnte crrr lirlra
reta, colateral ou por alinidade, até o terceiro grau;

c. crrlprcsas corrtr olador-as, corrtrolaclas ou coligadas, nos tennos da ki l!) 6..10d, de 15 de dezernblo de
1976, conc<>rrerrdo cnlr-e si;

Í. lrssoa Íisica ou jurídica que, rros .5 (<'im'o) :uros iurtcriorcs à tlivulg4iro (lo â\,iso, tcnlra sirkr corrlcni«la
judicialrnente, r'orl lràrsikr em julgado, por exploraçào de trabalho ilfântil, por sulrmissão de trabalha<lor es a
cr»rdiçôes alálog:rs às dc cscraro ou por coltrataçiio dc adolcsccntcs nos c.rsos vcdados pclir lcgisla<-rio

trab;rlhista.
2.2.1. Equiparirrn-se áros àrrt()r'cs tlo llrojeto âs ernpresas illtegr:ult€s do rnesrno gmlxr ccorrôrnico;
2.2.2. aplica-sc o disposto rra lülca "c" tanbcru ao lbnrccedor quc atuc cm subsdtuiçâo a outra pessoa, Íisica

<>u jurídica, conr o ürtuito de burlar a eletividade da salç.lo a ela aplicada, inclusirc a sua corrlroladora,
conhrladir ou colig:Lda, desde que devidarnente compror.ado o ilícito ou a utili:z:rçào Ítau<hüertta da
personzúitiatlc.ju1dica do {bnrecedor;
2.2.i1. orgarúaçôes da Socicd:rdr: Cilil rlc Irrtcresse Púlilico - OSCIIP. atuardo trcssa cortdiçi-io (;\ccirdi«> nÍ)
7.16/20 I 1-'fctl-Plenírio) ; e

2.2.d. socicdatlcs cor4rerativas.

3 . DOS RECT]RSOS ORÇÂME,N-ILiRIOS:
i3.1. Às despesas <lccon-crrtes dcstâ contrâtaçào estão prograrnatlas crn <krlaçào orçalrcutltria prúpria, previsra

no orç:ulenlo do I'oder l-xccutiro, para exercír'io cle 2025, tta classili<'açio: 1301 01 031 0001 2.063 -
Ccrcuciancnto tla^s Atir,idades Lcgislativas; liletneuto rlc l)cspcsas: 3.3.90.4G00 - Serv.

Te cnologia,/Comunicaçâo - PJ, corn rccursos dircüunerrtc a'rccaclados ou tr:ursfêridos cla CMI' r-rrrtsignados

ruo orçamcrrto de 2025.

4 - DO VAI-OR }}iTIMÂDO
,t.1.1 - O lalor global cstinrado para contratâqào serir dc R$ 10.399,92 (dez mii trezentos e roYcnta e nove

reú e noventa e dois ccntavos).

Rua: Edilson Vieira, 554, (entro, Potiretania'C[ [ mail: camaràmunicipâlpotiretàn]aQ)hotmail.(on1
CNPI; 4 1.286 614/000,l -30 - v.ry,rw.camarapoliretamà.ce.qov.br

RUB;1!CA

ITEM DE.SCRIÇÂO UND QUANT.
\lLR.

E,STIMÀDO
MENSÁI

01

cr()N1'R,\'1'-\Ç^O l)A PRLSTAÇA() DE
sltR\.rÇos DE l.lcFl\cA DE IISO l)tl SIST[,N[\
INPOITMA'|I7ÁDo IN'I'I]CRÀDo.
C()Ml'ltl,[,NDl]Nl)O ()S M()DI'LOS I)L FOLHÀ
DL PACIAMITNTO, C()N'llti\CHLQtIE ()NLINL
JI IN'fo ,\ CÂMAld\ MTiNICII)AI- DE
PO'lIR[,'fAN,l^.

\{ Írs 866,66 10.399,92
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5- PERIODO PÂRÂ FÀI\4O DA DOCLTMEN'I}.ÇAO DE HABILTTÂÇÀO E PRO
PREÇO/COTAÇÀO
5.1 A preseutc dispensa ficaní ÀBER1â POR UM pl:nÍOOO nE Og (l'RÊS) OnS ti'L[:tS, n parrir da data
da diltlgação no site da Câmara Murricipal de Potirctama: wrun.camaraDotiretarnace.sov.br, na aba
1'ransparência, cm seguida nos botões: 'Licitaçõcs'-) "Contrataçào Direta-lri t" 14.13312021", as propostas
<le preços e os respectivos documcntos der.erào ser cncaminhadas para e-mail:

r ltato@l rctarlla.

6- DÀAPRTSIIIITAÇAO DOS DOCUMENTOS:
6.1 Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital;
6.2 A proponente devení apresentar documentos de habilitaçàojurto a sua proposla de preços, na forma
prevista no Anexo II - 'I-ermo de Relêrência-

7 - PROPOSTÂ DE PREÇO:
7,1. Às proposüs dc preço que rÉo esüverem errt cousonância com as exigências dcste Edital serào
desconsiderada; julgando+e pcla sua desclassificaçào.
7.1.1.0 r,alor proposto pelas licitantcs para fomecimcnto dos produtos nâo poderá ultrapassar o valor do
orçamento do Município pre visto no item 4. l.l do cdital
7.1.2. 

^ 
PROPOS1). DE PREÇOS deverá scr âpresentada cm 0l (uma) úa datilogrúada ou digitatla,

devidzrmerrte assiuada, rubricada em todas as suas pá,ginas, devendo corrtcr no mínimo:
ir) A indicaçâro da razÀo social da licitante, o núrncro de inscriçào no CNPJ cle seu csLabclccimclto e

endereço complcto deverá ser o que efetivamentc irá prestar o objeto da licitação. Sào facultaúvas as

ürÍ'ormaçôes dos dados referentes ao número de l>anco, agência e coÍrta corren(e ncsta etapa da licitação,
sendo obrigtória, posteriormente, parâ assinatura do contrato.
b) Os preços propostos'serào dc cxclusira responsabilidadc da licita-nte, nào lhc iusistindo o direito dc
pleitear qualqucr altcraçào dos mcsrnos, sob alcgaçào de erro, omissão ou qualquer oulro argumcrto rlão
previsto em lei.
c) As Propostas dc I'rcços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edita.l, r:onl'orme o caso,

expressa em ReaI (R$), em algarismos e por extenso, coÍnputando todos os custos , uec.essários para o
aten{imento do objeto desta licitalào, bem como, todos os impostos, cncargos traballústas, previdenciários,

Íiscais e comerciais, tÀxas, fretes, scgrros, dcslocamcntos de pessoal, e quaisquer outros custos ou dcspcsas

quc incidam ou vcrüam a ilcidir direta ou incliretarnerrte sobrc â prestação dos serviços, constantcs (lit

propostâ, abrangcrrdo, assim, todos os custos com os seruiços necessários à execuçào do obicto cm pcrÍtitas

corrrliçôe,' a marrutcnçào dos serviços.

d) Ocorrendo discrepâ.ncia entre os preços unitários c totais, preralcccrào os primeiros, der'cndo o(a) Agente

de Contrataçào(a) prcreder às correçôes uecessárias.

e) l)everào ser iní'ormados além dos preços r.rnitários e totais, os seus respectivos valores por ertertso.

l) Â proposta de preços der'erá airxla estar assinada por represeltarte, legalrnente corrstituído para tal fim;
g) A proposta dc prcç:os tcní r.ali<ladc mínima de 60 (sessenta) dias, a colrl.ar da data da abcrtura do cnvclopc,

scrrdo este considerado como válido, no caso de ornissiro.

h) As cotrçõcs dc preços apresentadas inicia}nente, terão caniter de propostâs de preços e caso lenhulna
proposta comJrlcmentar com valor menor seja apresentada, aquela cotação com meltor rzlor, será

considerada a prolnsta \'enccdoÍa.
7.1.3. Ocorrcndo divcrgêrrcia na proposta entle os valores unitário e tot:ü, prevalecerá o ullitiírio, e entre o

algarismo e extcrrso, prcvalccerá o cxtcnso. Não scrá pcrmitido altcrar valor da proposta por erro, seldo o
mesmo clesclassilicado.
7.1.4. Os preços constantes da proposta do ücitantc dcverào corter apenas duas casas dccimais após a vÍgula,
cabendo ao licitaltc proccder ao arrcdoudarncnto ou dcsprczar os núrneros após as duas casas decimais dos

centavos, e deveÊro ser cotados €m lnoeda corrente nacional.

Rua: fdilson Vieira, 554, Centro, Potiretama-CE E-mail: camaÍâmunicipalpotiretama@holmãil.com
CNPJ: 41.286.634/0001 -30 - www.camarapoliretama.ce.gov.br
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7.1.5. ()s prcqos propostos serãr.r dc cxclusila resporrsabilitlatlc do liciEurte, n:ro llrc
Jrlcitc:u- qualcluer altcraqào dos rnesmos, sob alcgação dc erro, omissào ou tlualqucr
previsto erl lci.
7.1,6.:\ aprcscltação da proposta tle prcços inplica na ciêuciir ciara <lc toclos os terrros do cdital c scus
attcxos, eut espe<'iirl tltt:urto à cspecilicLç:-ro dos scn.iços c zus corxliç<lcs dc piuticip:4ào, contpetiçào,
jttlgamculo e lornalização da tlisJrctrsa, bcur corno a accitaçào c sujcição ürtcgral às su:r,; disposiçócs c à
legislação ayrliciircl Ici u' l4.lli3, de l9 tlc abr-il dc 2021.
7.1.7, Ser';i desclassificLda a proposla vencedor:r quc;
1. r:otttircr r'Ícios ilsiuriir,cis;
2. uão obcdccel às especificaçircs tócrric:rs por-tremrrizarlas ncsle ar iso ou cnr seus :ulc\(,s;
i:i. apresentar pteços incxerluÍr'cis ou l)enl;ulecere r)r acirrra do preço tr. írírrn deÍinido lrara a coutratação;
4. uào tiveren sua exe<ltribili<l;rdc dcrnorrstrada, qualdo exigitlo pcla Aclninistr ação;
5. aprcseltal descoulirnnidadc com quaistlucr- outra-s exigêrrcias dcstc aliso ou seus alleros, rlesrlc <1uc

ilsanárel.
7.1.8. Quarido.r ftrutece<lor 11ir ' ç,rtrsegrtir.(,rrplr,\lr rltrc lxrssui ou yxrssuir'á reculsos suficicrÍcs par:r
cxecutar a conterlto o ob.ieto, scr-:i corrsidcrada incxeqrúr'el a pxrlx>st;r tlc prcÇos ou nteuor la.ncc <1uc:

1- Rrr irsuliciente para a colxrtura dos custos dir c()rrtrataçào, apreserrtc preÇos global ou urrithrios simbólit'os,
irrisórios ou de valor zcro, ilcompatívcis corn os pr€Ços tlos insulos c salários tie rnc«:a<lo, a<'resci<los dos
rcslrcctivos crrcargos, ainda quc o ato corrocatório da disyrcrrsa lào lcrrlra cstabclcciclo linitcs mílimos,
exceto qualdo se relêrirem a rnateriais c irrstalaçôcs tlc pr-opricclur<lc clo próprio Íonre< eclor', pala os tluais elc
rcrnrncic ir p:u-ccla ()u ii totâli(ladc da rcmuncraçào.
2- Apreselt:u um ou rnás ralores da pl:urilha rle clrsto quc sciam irrlàriorcs àrluclcs lixatlos cm il lstru lrc r rLL,s

cle c;u'áter norrn:rtiro obrigatório, tais conro leis, lre<lid;rs pror isrírias c corrrerrçôcs colctivas tlc trabalhcr
\,i$entes.

&DOJULGAMENTO
8.1. Encerrado o prazo para recebinentos das prcpostas <lc preços e clocumcutos dc habilitrçiro, scrá
rerilic;rda a cor irnlidadc cla proposta classificada crr prirncixr lug:u, ou se'ja, :r rlue apresel]tou o mcnor
prc{o. (luiulto à adequação do objeto, à cornpatibilidadc rlo preço cn rcliçào ao cstipulado piu'a a

corltrata(ào, berl corno os (locurrcnlos dc halrilihção aJrrcseirLulos.
8.2. No caso dc o 1l'eço da proposta vencedora cstar acirna clo cstimado lrcla Atltrinistração, será declarada

desclassilicatla c verifir'ada pela ordem cle classilical::io o scgunrlo lrtgar c assírt strcessir':uneltc ató a proÍ)osfr
atcnclcr a todas irs condiç<les do edital.
8.3. Elr qualquer caso, corrcluída ral Í':t.sc, o r€sultado scrá rcgislr-a(lo rra ata tlo procedirneuto da dispcrtsa.

8..1. Estarxlo o preq'o conpaúr'cl, scrá solicitado o envio da proposla c, sc rtccessário, rlc documctttos
cornplernerrtares, <:onlirrrnc o c;Lso.

8.5. Se houvcr irrdícios de incxcquibilidade ria proposta dc prcço, ou crll caso da rtcccssitlade de

esclarecimcrrtos cornplencrrtarcs, 1x>tlcr-ao ser eíàtuad:r-s diligôrx iirs, I):ua quc a ctrpr-csi1 c()ir.rprove a

excquibilidildc da proposla.
8.(i. Pan lirrs dc :rnálise da prulrcrstu (priurtô ao crrmplimcrrto tlas espccilicações do obicto, lttxlerá scr coltrida

a n-raniÍêstaçào cscrit:r do setor requisilaltc do scniço ou da áca cspccializada rro ol>jeto.

8.7. Se a proposta vr:ncerlora Íol dcsclissilicada, será ex:unirada â proposta ou lrurcc subsequctr[e. c. assinr

succssivârneIltl], tn ordem de classilicaçi'x.r.

ll.tl. llnccrrafla a alálisc rluurto:i lceitação da proposta, se iniciará a fasc dc habilitaqão, obscxado o disposto

neste Àr'iso dc Contntaçiio l)ircl;r.

9.6. DAH BrLnÂÇAOJIIRIDICA
9.6.1. Cédula de identidade e CPF' do(s) rcsponsávcl(is) legal(is) ou sigrrat;irrio(s) tl:t proposta;

9.(i.2. Registro comercial, rro ciuso dt ernpresa ildividual;
9.6.||. Àto constitutivo, cstatuto ou contrato social em ligor e lodos os aditirr>s, dclirlartente registrados, ctn se

tratatrclo tlc societlades comcr<iais, c no cirso de socicdadc J)or açôcs, acotnparrhado tlc tlocutrteu{os dc

clciçi«r <ie st:rrs adrnirristratlur:si

Ruà. Idilson Vieira. 554, CentÍo, Potiretàma -CI E mail: camaranruoicipalpotiíetama(Ohotmail.com
CNPJ: 4 1.286.6341000,| -30 - !$r/n.camârapcrtiretàmâ.ce.goy.bÍ

assistirxlo <r de
outro au'ElDerrto l;io
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9.6.4. Inscrição do ato constiürtivo, rro caso dc sociedade civis, acornpanhado de prora da
exercício;
9,6.5. Decreto de Àutorizaçáo, cm sc tralârdo de cmpresa ou sociedade cstrangeira cm funcionamento no
País, e ato de registro ou arrtoúaq;ão para furrcionamento expedido pelo órgào competerte, quando a
alividade assim o exigü.

9.7. REGUIÁRIDADE FISCAIá SOCIÀL E TRÀBAIIIISTÂ
9.7.1- Prova dc inscriçào no Cad;rstro Nacionai de PessoaJtuídica (CNP);
9.7.2 - Prora dc Inscrição rxr Cadastro Estadual ou MurÍcipal ou documcuto de iscnçào.
9.7.3 - Prova dc regularidade píua com a Fazenda Federal, Estâdual e Municipal do domicÍlio ou sccle do
licitante, ou outra equivalelte na fonna da [ri.
9.7;4 - Prova de situaçâo regular fiscal pc nrtc a Faze nda Nacional (CEKI'IDÀO NF,G-{TIVA DE
I)EBI'IOS REI-ATIVOS AOS TRIBLTTOS FIIDER^IS E A DIVIDA AI'IV DA trNIÃ(», alterada pcla
portaria coqirurta IIFB/PGFN nq 1.751 dc 02/10/2014; enconlracla no sitc:
poÍconjtrrrLlRIrBPGFN 1 82 I 20 I 4.htrn.
9.7.5 - CTIRTIFICAI)O DE REGTII.\RIDAI)8, DE SITIIAÇÀO - CRS, OTl !]QUIVALENTE, PEruIIC O

Gestor do F-undo de Ganntia por -lernpo de Seniçcr - FGTS, da jurisdição da sedc ou filial da licitartc,
devettdo o rneslno ter igualdatlc dc CNPJ com os deinais documentos apresentados na cornprovação da
regularidadc fiscal e tr-abalhista, da sede da licitante.
9.7.6 - PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÍiBITOS INADIMPLIDOS PERANI-E A JUS'I'IÇA DO
TIiÂBALHO, medialte â aprcserrtação de Certidào Negativa, nos lennos do 'lítulo \41-A da Consolidaç'ão
dzs Iris do'I-rabzüro, aprovada pelo I)ecrcto-l,ci f 5.452, de 10 de rnaio dc 1943, da jurisdiçào da sedc ou
hlial do licitantc.
9.7.7. Declzuação de que, em ctunprirnento ao cstabelccido na I:i Ne. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do .ut
7n da Consünrição Fedenl, não emprega rncnores <le l8 klczoito) anos em trab:üro noturno, pcrigoso ou
ürsa.lulrre, nem crnprega mcnorcs de 16 (dczesscis) iuros em tr-abalho algum, salro na condição de aprcndiz, a
partir de 14 (quatorzc) anos, conltrrmc modelo c<»rsÍurte dos arrcxos deste ediral.

9.8. DÂ QUÂLIFICAÇÃO ECONÔMICO. ANÂNCEIRÂ
9.8.1. Cenidão rregativa de làência, rccuperação judicial ou extrajudici:ü, expedida pelo distribüdor da scde
da pcssoajuídica ou do dornicíio do ernpresário individual;
a.) Czrso o lici&urte es§a em recupemçào judicial ou extrajudicial, dcverá scr comprorado o acollünento do
plaxr de rccuperação judicial ou a hornologaçào do pl:uro dc recuperaçào extr4fudicial, coufonnc o caso.

b) Sc o licitantc não Í'or scdiado uo llstado do Ceará, as certidôes dcr'erào vir acompar radas de dcclaraçào
oficial da autoridade .iudicirária competcnte, rclacionaldo os distribüdores que, ua Comarca de sua sedc,

terrharn alribuiçào para expcdir ccrtidôcs uegaúl'as de Íàlências, de recupcraçào judicizú ou de cxccução
patrirnonial.

9.9. QUÀLIFICAÇÃO TÉCNICA
9.9.1. Apresentar Atcstado cm papel timbrado do óryão (ou empresa) emíssor, fornecido por pessoa juídica
de direito público ou pívado, comprovando aptidào pelo concorrcnte para desempenho de atiüdade
compatível com o objeto da licitação em características, devendo con[er, no mínimo, as seguintes informaçôes:
a) razâo Social, CNPJ e dados dc conlato do órgào (ou empresa) emissor;
b) descriçào do objeto conratado;
c) prazo de entrega dos produtos, e;

d) assinatura e nome legível do responsável pela gestào do contrato. F-sses dados poderão ser utilizados pela

CMP/CE para comprolaçào das informaçôes

9.10. DtrcrÁRÂÇÔES
9.10.1. Apresentar declaraçào urriÍrcada constáurie do furexo I do cdital

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro, PotiÍetamà"CÉ É"mail: camaramunicipâlpotiÍetárnâ@hotmail.com
CNPJ: 41.286.6341000 1'30 - www.camarapotiretama.ce.qov,br
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10. De. vanrrrcaçÃo DAs coNDrÇoF^s DE pARTrcpa,ÇÃo
DoculGÀJTÀÇÃo DE rrÂBrlrrÀÇAo
l0.l Conx> coltliçâo prévi:r ao ex:rrne da tlo<'umentaçio tle habilitaçlio do licitarrLc (lclerk)r da proyroskr
classilica<la ern prirnciro lugar será rcrilicado o eventuirl dcscurnprirnerrto das condicôesdc par-ticipaçâo,
alra\'és dos seguintcs procedirncrrtos:
10.1.2 \rerilicaçào tla cxistência rlc s;rlçào quc impcça a par-ticipação r)este proccsso ou a Í tura
cortralaç:-i(), mcdiante a corlsulta Cacl:rslro Naciolal de hlprcsas Ltidôncus er Suspelsas - CEIS,
10.1.3. Cadastro <lc Forttccedores c Prcstadores <lc Scn'iços da Ciirnar-a N{uliciyral de PotircÍrnir;.
a. À cousulta aos carlaslros será rcalizada enl nolrrc <la empresa licilantc e tambérn dc scu sitcic.r
nrrljoritário, por li>rç:r do artigo 12 da Ici u' 8. tr29, <lc 1992, que prcrt, dcrrhe as s;rrrç<-rrs impostas ao
responsárel pcla prática de ato de irnprobitlacle :r<lniristr;rtiva, a proibição dc corrtratru r.onr o l'odcr
Público, ircltrsive por iutcrmédio de pcssoajurídica <[a qual seja sócio uraioriúrio.
a)-A critódo a autoritlatlc, poderá ser.jrurtada docrunerrlirçiio dc cornpror açào iros rcquisitos rxigi<los.
BlCoustatada a cxistôrtcia de sarrçiro, a autoridatle Courpctelte reputarh o licitalte inabilitaclo, por lâlt.ir
de t'orr<liç:io dc participaç:ro.
c)-Caso nccessári(), a autoridade Compelcr(c podcrá suspeudcr a rcu.nião para analisar osdocument.os
aprcscnlados, marcatrclo. ua oportunidadc, rror.ir dala e horário crn quc rollará a se reurür.

1 1. DÀ ADJUDICAÇÁO E HOMOLOGAÇÃO
ll.I. Encerracla a etapa dc.julgancnto e de hiüilitaqào, o process() seguir:i pirra Adjudicaçao do olrjcto t:

Ilulologação clo proccditncrtto, pelzr Arrtorirladc Compctcllte, obscnado, rro tluc r:oulxr, o disposto do art.
7I <ia Lci Fcrlcral rq 1,1.13:.\12}2l.

12. DÀCONTRATAÇAO
12.1, ,\p<is a ltr»nologaçào e atljudicaçào, caso sc colclua pela contraurção, scú lirmaclo'I'enlo de Contnúo
ou enrititlo insúuÍrlento equiYiúcltc.
12.2.O adjudicatrírio teú o przzo de 05 (cinco) dias úteis, contados a p:utir tla <l:rta <lc sua cr.)r\o(açiiu. piu'ir

assilrar o'l-errlo de Contlato ou accitlr iustnlncnto cquivalente, conÍônrre o caso (Nour dc f.irrpcrrhoT/Cuta
Cotrtratt/Aukrrizrção), sob pcrra tlc <lccair do dircito à cortrataçâo, sem prcju2o tlas sarrçircs l,rrvi\ras rrsÍr
Arirr rlc C orrtralaçio L)irera.
12.2.1. Altcnrat.ivrurcnle à t'rrrl,rcaçaru p:lru c(rnl)ar(eer pcnurtc o órgâo ou cltidadc pam:r assinatura do
-fcrmo dc Contr:tto, a Adlninisl-r-ação pcxlcrá cnciuri rílo p:u-a assinatura, rncdialte corespoldêx:ia postal
corn aviso de recebirnento (All) ou rneio eleúônico, para que sc'ja assinado e der,olr,ido no priuo de 03 (trê$
dias. a corrtar da data dc scu rcccbirncrrto.
12.2.2. () pr:zo prcvisto pilÍir :rssinitlrrra do corrtralo ou accitiçiro da rrota de crnpenlro c,u irr\lruurcrrto
erluir':rlerrte poderá ser pr orrogado 1 (ura) vez, por igual pcriodo, por solicitação .justiÍicada do adjurJicatírrio c
aceita pela Admilislraçiur.
i2.3. O prazo dc r.igôu<'ia (la ('()ntrata('ào prorroçí t-l corrlbnne previsào nos ancxes ir cstc Ar-iso <le

Contrataçiro f)ireta.
12.,1. Na assilatua do contralo ou do irxtrrrnrerrto erluivaleute serz'r exigida a cornprovaç:io tlu coxliçires de

húilit4ão c (orrlralaçio consiglaclas nestc ariso, quc dcvcrào scr rnarttitla-s pelo tbmecedor dut:uÍc ;r rigôrtciir
do corrtmto.

13. DA GARANTIÀ DE CON'TRATO
13.1. Nio halcrír garantiir conranlal para o objeto dcstc irlstnnncllo corrlrrcat<-rrio.

14. DASUBCONTRÂTAÇAO
l.'I..1. Nào será permitido sulrcorrtr:rt;rç:âLo o objeto deste instnunento collo< at<irio,

15. ENTREGA E CRffÉRIOS DE ÂCEMÂÇÃO DO OBJETO.
15.1Prazo e execuçào;

Rua; tdilson Vieira, 554, (entro, Potiretama-C[ [-mail; canraramunicipalpotiÍetamae)hotnrail.com
CNPI: 4I.286.634./000 1 "30 - www.camãràpotiretama.ce.gov.br
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15.1.1. O prazo de cxccuçào dos scniços scú dc 12 (rlozc) rneses, corrtados do
[rnpcrüo, Colrkato ou Instrumerrto cquivalctrl-e.
15.1.2. Crunprida a obrigaq'ão, o olrjeto da li<'iurção seú rccebido:
15.1.2.1. Mcdiante tcrmo, os seniços scrào recebidos PRO\ISORIAMEN'I-!1, pelo(s) sen'idor(cs)
resporxável(eis) designado pelo(a) Camara Mr.rnicipal de Potiretama para acompanhamento e fiscrüzaçào,
mediante termo circunstalciado, assinado pclas partes em ató l0 (dezs) dias úteis da prestaçao do serviço.
15.1.2.2. DEI.'INITIVAMEIJ'I'E, mediante tôrmo, em âté 1.5 (QUINZE) dias úteis da emissão do'l'ermo de
Recebirnent<.r Provisório, pelo(s) servidor(cs) responsável(eis) desigrado(s) pelo(a) Camara Murücipal dc
R>titet.lna, mediante tenno cfucunstÍulciado, zusinado pelas pârt-es, após o decurco do prazo de observaçào ou
r.istoria que comprove a adequat'o do objeto aos termos contmtuâis.
15.1,2.2.2. O prazo pan recebimcnto definitivo poderá ser estcndido de Í'orma a garaltir maior possibilidade
ao contrâlante de verifica$o da adequação do serviço contratado.
15.1.2.2.2. C) rcferido prazo pode ficar suspcnso, ou mesmo ser prorrogado, em cvenhral discor<iância das
condições dc prestação e validaçào, de modo que a CONTRA'I)4.D4 faça os ajusücs neccssários dc coreçào,
ou aprôscnte as justificativas peíincntes a avaliaçào realizada.
15,1.3. À Adnúristraçào rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serr.iço(s) cxecutado(s) em desacordo corn os
termos do 'fermo de referência.
15.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscaVfatura nào for accitapela Administ-raçâo, devido a
irrcgularidadcs em seu preenchirnelrto, será procedida a sua devolução para as necessárias correçôes. Somente
após a reapresentação do documento, deüdamente corrigido, e obsewados outros proccdimentos, se

nccessários, procedcrá a Administração ao recebimento provisório do(s) scn iço(s).

16. DÂS OBRrGÂÇÔES OA COVrnAr,rVrr
16.l. São obrigaçôes da Contratantc:
I 6. I . I . Nomcar C,estor c Fiscais do Contrato para acompalhar c hscalüar sua execuçào;
16.1.2. Encaminhar formalmentc is demaldas de scrviços, dc acordo com os critórios estabclecidos ncstc
Tcnno rle rel'crência;
16.1.3. Reccber o objcto prestado pela CON-I-RATADÂ que estqia em conformidade com a proposta aceita,
conÍ'orme inspeçôes rczü?-adas;

16.1.4- Supervisionar a cxecução do objeto do Contrato, exigildo prestezr na execuçào c correçào d;r-s lalhas
elr:nfu almente dctectadas;
16.1.5. Aplicar à CONTIIA'IADÀ as sançôcs ad-tninislratiras regrlamcnl-ares e cono-atuais cabíveis;
16.1.6. Liquidar o einpcrüo e efetuir o pagar)ento à CONTR^TÀDA, dentro dos prazos preestabclecidos

em Co[trato;
16.1.7. Comunicar à CONTRAI' DÀ tod;§ e quaisquer ocorrôncias relacionadas com a prcstaçào dos

seniços;
16.1.8. Prestar zs infonnaçôes e os esclarecimcntos pertinentcs <1uc venharn a scr so]icitados pclo
reprcsentante da CON'I'RÂTADA;
16.1.9. Disponibilizr p:ara a equipe técrúca da CONTRÂ I'ADA os recunios ncccssários para cumpritnetrto
do objeto do Contrato;
16.1. t0. Assisür a eqüpe técnica da CON'I-IL{TADA na indicação dos locais de exccuçáo dos serviços. r'omo
fonna de prevcrú a ocorrêlcia de danos de qualquer naúureza;

16.l.ll. Registra-r as ocorrências que estejarn em dcsacordo com as condições estabelecidas ncste Tcrmo de

rcl'crência, solicitando a CONTR TADA a pronta rcgularizaçào;

16.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRÀTAI)A à suas dependência-s para a execuçào dos

scn'iços;
l6.l, 13. Proceder com a arzliação dos serviços c atestc das respcctivas faturas decorrclrtcs.

16.2. Â Administração nào responderá por quaisquer cornpromissos assumidos pela Corrtratada com terceiros,

ainda que türculados à cxccuçao do presenlc Termo de referência, bem <'omo por qualquer (lano causado a

terceiros em decorrôncia de ato da Clonn-aada, de seus cmpregados, prcpostos ou subordinados.

Rua: Idilson Vieira, 554 Centro, PotiÍetàma-CI E-mãil: (amaramunicipalpotiretama@hotmail.com

CNPJ: 41.286.634/0001 -30 - www.camaÍapotiÍetama.ce.gov.br
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17. DAs oBRrcaçôes l,t cox'rnalao,t
17.1. A Contratada dcr,c curnprir t<xlas as obriçrçõcs corsturtes uo 'l'cnrro tle rclêrê.rrcia e sua propostir,
assurnildo como excltrsivartrcntc scus os riscos c a-s dcsyrcsas dcconentes da [xr:r c perfcita cxccuç;io do objet<>
c, ainda:
17.1.1. hrdi<'al lirrrnalmctúc preposto aplo a rcpresertiiJa iurrro à C()NTRAI'ÀN l'E. que cler erá rcspr»ulcr
pcla hcl execuqào do ( ormto;
17.1.2. Atender prorltalnente qttaisqucr orit'ut:rções c cxigônci;rs rio llscal tlo corlú-ato, inercntcs à cxccuçâo do
objcto contratual;
I7.1.13. Su;eitarsc à rnais arpla e irrcstr-ita liscalizaç;nr por piüte da C()N'I'R,\TANTI-, lrreskurdo todos os
esclirrccirncltos solicitatlos c atcnclenclo prontarncrrte irs reclirrnações Í-otrnuladas;
17. I .'1. 'l'orn:rr tcxlas a,s proritlôrrcias necessáriirs à ficl execuçr'Lo dos scniços objeto do Corlirat();
17.1.5. Rcpar:u qruüstltrcr danos (lirctamcntc causarlos ri CON-fILdTA\J'l'l.l ou a terceir<>s por cr:lpa ou <lolo
de seus rcprcscrttaltes lcgais, prcpostos ott rtrprcgados, crn dccorrência rla rclaçào coltÍrâhtal, rrão cxcluirrdo
ou rcduzirttlo a respons:rbilidadc da liscalizaçio ou o acornpurharlcnto da cxct ução dos scn'iços pela
c()N'fItÀTÂN1-lt:
17.1.ô. Propiciar todos os rncios e Íacilidatlcs net'essárias à liscalizaçiro rkrs scn.iços pela C()N'I'iIATÀNTI-,
cuio rel)rcserúautc tcrá poderes p:rra susLu-o fonrecirnento, total on p;u-cialmcrrtc, crr qualquer 1ernl)o, scrnpre
tlue consitleran a rncdida nccess;iria;
I7.1.7. N{arrtcr duratttc toda a vigência do coutlato, eur corr4ri{ibilitlildc com as obrigaçôes assunridas, todas as

cottdiçr'rcs dc habilitaçào e qualiÍicaq:ào cxigidas rrc aviso de disperrsa clctrôrúca tlc licitaçio;
17.1.t1. l'rovidenci:rr qus scus coltratados portem d()cur].rcnto <trc idclüÍicaçào qu:urdo <la cxccrrçiro tlo objcto
à CON'I'R{I.\NTI,:
17.1.Í). l)rornover a cxccução clos seniços dent«r dos p;u'ânrctros c rotins es[alrclecidas, em obsenâlcia às

nonnas legais e regularncn*rrcs aplicár.cis c às recontetrdaçôes aceiers pcla boa tér'uica;
17.1.10. Ce<ler os direitos de propriedade intelectual c dircitos autc»ais sobrc os dircrsos artclàtos c ploclutos
procluzidos ao longo do contrato, irrcluÍrclo rclatór-ios e docuruenLrq,r() 1Ér'ui<;r à ,{.drnirústraçào;
17..[.11. Prcsuu' todas as ill'onnaç<-rcs c cscl:uccirncntos solicitados pcla C()N'I'R\TÀNT1I, iulsuk>s
lecessáios à boa gestaro do contrato;
17.1.12, Curnprir cr»n os privos, disposições c cspcr:ilicaçircs cstiüclccitlas neste Telrno rie reÍerôl<ia;
l7.l.lll- lleparsar aos Íiscais do Cr»rtrato, ur) ternpo hábil, q Lraisquer.justilicativas dc situações especiÍicas que

cm'<>lviun impcdirucnkr do cunrprin.leuto dos tennos do Contrato, por razõcs ;rlhcias ao corÍrole da
CON'I'II,A.'IADAI
l7.l.ll. (,,rrrrrrrir';u' à colllr âlltc rlrnisrlrcr rxorlirui;r. ,lut irnlrt(:rnr. l|rr'srn(, íllle lertrpot,u'irrLtr(trlt. a

cxccução dos scniços;
17.1.15, Marrter identillcndos todos os rnatcri:ús e eqüpanentos cle sua proprictla<lc, de Íblua a rào scrcnr
corúurrdidos corn similircs dc proprietlade da CONTRA'I A\l'L,;
17.1.16. Âprcscntiu a C()N-I-llÀ'l)\N'l'li, scmpr-c qtrc exigido pela equipe dc Íist:üzaçào (lo contralo,
rclat<irios c outros dcx'umcutos irlcrclltcs à execução <lt>s scniçc,s;

17.1.17. Manter sigilo rlc tcxlos os (la(l()s ou inl'omraçõcs da C()N'l'llA'1AN-l-E obtidas cnt litnçào da

cxcctrqào dos sen'iços;
17.1.18. Sultmacr seus cutptcgados, tlur-;urte o lcmpo dc pcr-rnrutência ttas dcpclrdêrxias da

CON'I-RA lâNT[, aos rcgulrunerrt<rs de seg;urarrça c disciplirra por cste ilrstituí(lo, rruurteldo<rs dcrid:unelrte
irlentiÍicados;
17.1.19. Oricrrtar-se pelo sigilo rlo tcor de todos os docurncutos produzidos c abstcr-sc clc transÍêr-ir-

respomabilidade a out ern;
17.1.20. Assunir a responsabilidadc por todos os ercar'gos pr-cvidcuciários e obrigaçôcs sociais prcristos tra

Iegislação social e tlabalhista crn r.igor, olrrigardosc a saldá-los nâ época pxipri;r, urnâ \'ez que scus

crnprcgados lào rnanlcrào ucrrhunr rÍrculo ctnprcgalÍ<:io cttru a C()N'l'RÀ'I ÂNTE;
17.1.21. Asspmir a rcsponsabilidirde por tod:rs a-s prolidêrrcias e obripçaqrlcs cs[üelecidas la lcgisla<;ão

cspc<:ífica de acidcrúcs de trabalho, quamlo, crn ocorência da espttcie, Iàrcrtt r'ítinras os seus emprcgrlos
quando rla crc<-uq:ão do ol>jekr ()u crn coucxào conr clc, ainda quc acorrlc< irlo nas dcpcudônciru da

CONTII ,\'l)\N'llE, ilclusirc por tlartos carrsados a lclcciros;

Rua: Edilson VieiÍa. 55n. Centro, Potiretamà-C€ Ê nrail: camaramunicipalpoiiretamã(g)l'!otmail.com
€NPj: 41.286.6341000'l'30 - www.camarapotiretama.ce.gov.br
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da17.1.92. Àbstcr-se de rernancjar- ou dcsatir,:u eqüparncntos ou recl.lrsos sctn prér'ia

CONI'IL\IINTE:
17.1.23. F-onrcccr à sua cquipe técrrica todos os rnatcritús rrcccssários p:rra a prcstaçiro dos sen,iços;
17.1,2.tr. Rcspc»rder por quaistluer aciderrtes dc quc poss:un soÍicr os seus ernprcgi«los, rluarrrlo enr scn il:t,
nas dtlrndôlcias da COI.-'I'RI\-I ANTE;
17.1,2i. AdoLrr práticzs de sustcrrtabilidade :unbicrrtal na execu§,r() dos scrr.iços, qual<lo t'orrbcr, nos ternros
<las legislaçõcs erl r,igor;
17.1.26. Abster-sc rle rciculal prrblicidadc acetca do corrtralo, salr'<> mcdiiurtc prér,ia aut<rrizaçi-io da
CON'IIL\'I'ANTE.

ls. AITERÀÇÃO SUBJE-IrVA
18.1. E admissÍrel a liszio, cisão ou irrcorporaçào da conürtad:r crxl/em outÍ? pcssoa jurídir:a, desdc que stjaur
obsen'ados pcla nova pessoa jurÍdica io<los os rcrluisitos dc hahilitaç:iio crigiclos rra licitaçào original; sc'jun
tn;uúi<las irs dctnais cláusulas e <trrrdições do colb:rto; n:io haia preiuízo à cxccur;ão tlo objeto pacflratlo c haja
a aluência exyrressa tla ,\dministlaçl«r ii corrtitui<la<le do corrlf irlo.

19. CONTROLE DÂ F)(ECUÇAO
ll9.l. Nos leirlos do ru't, 117 ki rn l'1.133, dc 2021, ser;i dcsiguado tcprcscltanfe para ;rcompanhar c
llscalizar a cxct'ução do(s) ssniç.r1r.; coutratado(s). anoÍrndo crn t-cgistI o próprio loda,s as otorrôrrcias
relaciortadas corrt a crccrtçiio c detenninarxlo o quc 1ôr rrcccssário à regrrl:rizaç:ão dc liühas ou defeitos
clbscn ldos.
19.2. À tisc.úizaçào tlc tluc lratâ cste iton r:io cxclui rrcrr rcduz a rcspons:rbilitladc tla Contratacla, irrlusive
pcrarltc tcfcciros, por quaklucr irrcgrrlaridadc, ainda quc result;urte <le inrpcrlciçôcs tócnicas ou tícios
rerlibi«irios, e, na ot orrôrrcia dcsta, nào implica em co-respolsabilirladc da Administr-açào ou de seus a.qelltes e
prcpostos, dc conl-omida<lc <:onr o § 2o do:ut. 1,10 da L<i n" I 1.133, de 2021.
I Í). t. O x:yrrcscrrtarrtc da ,\dminislr-açáo anotar-:í etr rt-gistro púprio lod:§ irs ocorrôrrcias rclaciorrad:rs com a
cxe( uçào do corltralo, irrdit'aulo tlia, môs c aro, lxm como o norne dos funcionários elcntuirllnentc
envohidos, dctcrrrriu:urclo o que lor necessário à r'egulaizaq:ào das l:Lilr:rs ou dcleitos obsen':r<krs c

cru'arninh:urdo os apoltü]rentos:) autoridarlc collrpctclltc para ius proridôrrcias cal,ivcis.

Rua: Idrlson VieiÍà. 55í, Centro, Potiretama-C[ É n]âil: camararnunicipalpôtiretôÍna€)hotmàií.con1
CNPJ: 4 1.286.63a/0001 -30 - r,*yr,,r.canràrnpotiretama.ce gov.br

20. DO PÀGAMENIO
20.1. O pirgancrrkr dos scniços scrá clctuado crn rrtocd:r corrcutc rurciorral, por rtteio de emissiro dc ()rdern
Baucária, piua crédito em corta corlente da C()NTR!T D^ crn ató 30 (l-rirrur) tlias após aprcscrtl;rçiro rla(s)

Nota(s) Iiscal(is) atcstada(s) llcla Adrrrinistr:rçào, ua lônna e pr:zo estahelecido neste'l'cr-rlo cle rclcrôrrcia.
20.2. O pagamerrto sorncntc scrá aut<>r-izatlo <lcpois de cÍànr:rdo o "atesto" pelo seni<lor <ornpclcrrtc,
condicionado cstc ato ar vcriÍicaçixr d:r corrÍ'onnidade tlir Notir laisc;rl/liatura aprescltacla cm rcliçiro;ros
scniços clttir:unerte prestados.

20.3. Harendo crro na aprcscrlLaçao da Ntxa liiscal ou dos documcrrtos pcrtiucrrtcs à cortratâçào, ou, aitxla,
circunslâru'i:r rluc impeça a liqrridaçiro da rk:spcs:r. c()nro, por exernplo, obrigaçào firuurt eir;r petrdetrte,
(lccorrcnle de pclaliriatlc irnpostr or inadimplêlcia, o pagarncuto licirii sol»eskrdo ató cluc a Cc»rlr:rtada
proridencie as rnc<lid:u saueadorius. Nesta hipótcsc, o prazo para pilgzurlcrlt() iniciar-sc-á ap<is a cotttpn,raçào
da regularüação <la situaç:io, niio âcarre[ü](lo qualqucr ôtrtrs lrirra ã Corttrirtarrte.
20..tr. Scrír corrsiderrla data do pagar.nclkr o dia r:rn quc consttr couto emitida a ortlcm battcária Irar:r
pagiurerto.
20,.5. Àntes dc catla pirgiunelto à conüaLada, scrá rcalizada consulta ao Carlzutro dc !-onrecedotes para

r cril-r< irr a rnamrlenção das contliçôes de habiliração cxigda-s no aviso de disperrsa clctrôuica tle licitaçi ,.

20.6. Corrstatalclo-sc, a situaçio de inegularidadc dâ ('ontratada, será pxrridcrrciada sua advertêttcia. por-

cs<'ril<r, lrara quc, no prazo <le 5 (t'irrco) diirs, rcgularizc srra silrraç:-«r ou, r«> rnesttro prazo, aprcrscrllc su;r tlelêsa.
() prazo lndeú ser prorrogrdo unra rtz, lxrr igu:rl pcrÍodo, a critório da cortlr:rtrurte.
20.7. \..ão havcndo rcgulariz;rçi«r ou serxlo a dclesa corsi<lerada itnpr<>ccclcntc, ?r corltratantc deveú
conurriciu aos órgàos rcsporrsárcis pcla fiscalizaç,ro da regulzuidatlc liscal quanto à inarümplôrrcia da
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coDtratada, bem como quanto à existência de pagarnento a scr cfetuado, pa.ra que
pertinentcs c necessários para garantir o rccebimento tlc scus créditos.

scjarn ac'ionados
RUBRiCi\
meios

20.8. Persistindo a irregularidade, a contratânte deveú adoür:s medidas nccessárias à rcscisão cortratual nos
aukrs do processo adrninistrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defcsa.
20.9. Havendo a eíetila execução do objeto, os pqsunentos serfur reaúizados lormalmentc, até que se dccida

lxla rescisão do confato, caso a conü?l,ada não regularize sua situaçãojunto ao Cadastro dc Fornecedorcs.
20.10. A Contratada regularmentc optante p€lo Simples Nacional, nos lermos da l-ei Complementar ne 123,
de 2006, nào sofreú a reten@o tributíria quarto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele rcgime.
No entarto, o pâgârnerto ficará condicionado à apresentaçào dc comprovação, por meio de document<r
oÍic , dc que faz jus ao üatamento tribuuirio favorecido previsto na refcrida ki Complcmcntar.
20,1l. Nos casos de eventuais almsos de pagamürto, desde que a Côr)trâtâda ráo tenha concor:rido, de alguma
Íbnn4 para tânto, fica convencionado quc a taxa de compensaçào financcira derida pela Contratante, cnre a
data do vencimento e o efetivo adünplemento da parcela, é calculada mediantc a aplicação da seguinte
Íórmula: EM : I x N x \?, seldo:
EM = Encargos rnoratórios;
N : Número de diâs cntre a data previstil para o pagamcnto e a do eÍ'etivo pagâmento;
M) : Valor da parcela a ser paga.

I - Índice de compcnsaçáo financcira - 0,000164fi8, assim apurado:
r-flx(6/r00) I:0,00016,Í38

365 'lX: Percennral da taxa anual:696

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro, PotiÍetama-CE E-mail: camaramunicipalpotiÍetâma@hotmail.com

CNPJ: 41.286.634/0001 -30 - www.camarapotiretam"r.ce.gov.br
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21. DAS SÂNÇÔES A-DMTNTSTRÂTIVAS
21.1. Comete infração adminish'ativa nos termos do aÍt 155 da ki no 14.133, de 2021, a Contratada que:
2l.l.l. der causa à inexccuçào parcial do confato;
21,1,2, der causa à inexccução parcial do confato que causc grave <lano à Administraçào, ao iurcionarnento
dos serviços públicos ou ao intercsse coletivo;
2l .1.3. der causa à ürcxecuçáo krlai do conúato;
21.1.4. deixar de entrcpr a documcntação exigida para o certame;
21.1.5. nào manter a proposta, sah,o em decorrência de fato supeneniente deüdamente justificado;

2 I . I .6. não celebrar o conFatô ou não entregar a documentaçào exigida para a contratação, quando cortvocado

derrtro do prazo de validade de sua proposta;

- 21.1.7. ensejar o ret rdamento da cxecuçáo ou da errtrega do objeto da dispensa eletrônica de licilação sem

motivo justficado;
21.1.8. apresentar dcclaração ou documentaçào Íalsa exigida para o ceftame ou prestar declançào falsa

durante a <Iispensa elctrônica de licitaçào ou a execuçâo do conhato;
21. 1.9. fraudar a dispensa eleúônica de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

21.1.10. comportar*e de rnodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

21.1.1l. praticar atos ilícitos com visras a frushzr os objctivos da dispensa cletrônica de licitaçào;

21.1.12. praticar ato lcsivo preüsto uo arL 5a da L,ci no 12.t146. de la de aqa§todc2O1À
21.2. A Corrtratada que cometer qualquer das inl'raçoes discrimiladas no subitem acirna ficará sujeita, scm

prejúzo da responsabilidade civil e crimilal, às seguintes sançôes:

21.2.1. advertôpcia por faltas ler.es, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuíz-os significatiros para a

Contratante;
21.2.2. Multa de 0,33% (trinta c três centésirnos por cento) por dia de atraso, tla execuçào dos scrviços,

calculado sobre o valor correspondente à parte inadirnplente, atc o lirnite de 9,996 (nove vírgula nove por

ccnto), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso;

21.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e scis centósimos por cento) por dia de aFaso, na cxec-u@o dos scn'iços,

calcúado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o ralor corrcspondente à parte üradimplentc, em caráter

excepcional, e a critcrio do órgào contratante, quando o aFaso ultrapassar 30 (trhta) dias;

91.2,4. Mllta cle 59í, (cilco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empelrho, por descumprimento
do prazo de enlrcga, scm preju2o de demais sanções;
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21.2.5. Multa de 15% (quirze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário cm assi I l:tr ntrato
ou reÍirar o instrumento equil'alentc e/ou entrega da garantia conlrahral, dcntro do prazo eslabeleci d<r pc
adrninistração, rccusa parcial ou total na enlr.ega do rnaGrial, recusa na c.onclusào <lo seniço, ou rescisãg do
contrato/noLa de empcnho, calculado sobre a parte inatlimpleirte; e
21,2.6.2UX' 6'rnte por cento) sobre o valor do contrato/nota de ernpcnho, pela irrexecução total do contmb.
21.3. Também ficam sujeitas às penalidades do ârt. 156, III e IV da l-ei ne 14.133, de 2021, as empresas c os
profissionais quc:
21.3.1. tcnhan sofrido comlenação deluritiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no rer:olhimelto de
tluaisquer tributos;
21.11.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçáo;
21.3.3. demonstrem nào possür idoneidadc para corrb?tar com a Àdministraçào em virtudc de atos ilícitos
praticados.
21.4. A aplicaçào de qualqucr das penalidacles preüsús realiz-:r-sc-á cm processo adrninisFativo que assegurani
o contràditório e a ampla dcÍ'csa à Corrtratada, obsenaldo-se o prÔccdimento preüsto na Lci na 14.133, de
2021, e subsidiariarnente a f-ei nq 9.78,tr, de 1999.
21.5. Â autoridade compclelrte, na aplicaçio das sançôes, levani cm consideraçào a gmr.idade da conduta do
infrator, o carálcr educativo da pena, bern corno o dalo causado à Àdministnçào, observado o princípio da
proporcionalidadc.
21.6. As penalidades serào obrigatoriamente r egislradas no Cadastro de Forcncedorcs.

22. DÂ RF§CISÃO CONTRÂTUÀL
22.1- O contraúo celebrado poderá ser rcscürdido a qualquer motnento, nos termos dos Art. lllT a 139 da
Í,eí 14.133/21e suas sucessivas alieraçõcs posteriores, sem direito a qualquer ildenizrçào.
22.2. F-ormalüada a rescisáo, que vigorará a parti da data de sua comunicação à contratâda, esta entregârá â
documentaçâo correspondente aos serviços prestados que, se aceitos pela Fiscalizaçâo, serão pagos pclo
CONTR-.\TANTE, deduzidos os débitos existentes.

23. CRTTERIOS DE SUSTENTABILIDADE ÂMBIEÀITAL
23.1. A empresa CONTRA'I ADA dererá garantir, no que coulrcr, o descârtc correto e scguro de todos os
insurnos/itens quc forem remoridos em manutenções, adotando prátir:as de sustentabilidade ambiental rra
exe< uçào do objeto.
23.2. A CON'I'R TADA dcreÉ contribuir para a prcrnoção do desenvolúr:cnto nacional sustentiÍvcl no
cumprimento de diretrizcs c critérios dc sustentabilidade a-mbiental de acordo corn o arl 225 da Constituição
Fcderal de 1988.
23.11. A erlprcsa conlmtada dcverá adotar medidas a oricllar seus cmpregados para âdotârem corldutas e

técnicas pârâ rcdução de consurno de energia elétrica, rlc consumo dc água e reduçáo dc produçào de rcsÍduos
sólidos_, obsenadas e respeitadas as norm:u arnbientais vigentes.
23,4. ll devcr da contratada, obsen'ar eirtrc oulras: o mônor inrpacto sobrc recursos naturais como flora,
faurra, ar, solo e água; prclcrência para materiais, tecnologias e nratérias-primas de origcln local; rnaior
cficiência na utilizaçao de recursos lraturais corno água e crrcrgia; maior geraçào de emprcgos,
preÍêrencialrncltc com rnào de obra local; uso de inovaçôes que reduzarn a pressão sobre rc<'ursos naturais; c

origem ambierrfalmente regular <los recursos nantrais utilü-ados nos scrviços,

24. DAS DISPOSIÇOES GERÂIS
24.1. O proce(ümento scú divr.rlgado uo site d:t Cârnara Mrlrir:ipal dc Potirctana:

aâmârâD() rra aba'lialsparôrrcia, em segui<la rtos botôcs: "Iicitrçôcs" -> "Contrataçi-r<r

Dircta-l-ei t" 14.133/2021', as proposLrs dc preços e os respcctivos documentos deverão ser eitca.rninhados
para e-mail: contato@camaraootiretama,ce.eov.br
24.2. No caso de todos os I'onrecedorcs rcstarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a

Àdministração podeiá
24.2.1. republicar o presente aúso com uma nova dalal

Rua: Êdilson Vieira, 554, Centro, PotiÍetama-CE t-mail: camaramunicipalpotiÍetâmàG)hotmail.com
CNP.I: 41.286.634/0001 -30 - www.camarapotiretôma.ce.gov.br
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24.2.2. vnúer-sc, pam a cortrãtaçào, dc proposta obtida na pesquisa de preços
procedimento, se hour.er, privilegialdose os merorcs prcços, scmprc que possível,
condiçõcs dc habilitação cxigrrlas.

quc seniu

RUBiliC/\

IL§C

e desde que atendidas à

24.2.2.1. No ca^so do subiiem antcrioq a con[ataçào sr:rá operacionalizada fora deste proccdimento.
24.2.3, fixar prazo para que possa havcr adequaçào d:Ls propostas ou da documeptação de habiütação,
conforme o c.aso.

24.3. As proüdências dos subitcns 24.2.1 e 24.2.2 acima poderão scr utilizader"s se nào houvcr o
comparccimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento deseÍo.
24.4. Havendo a nccessidade de rcaliz-açào de ato de qualquer nahrrcza pelos Í'omecedores, cujo pmzo não
conste deste Âviso de Contrataçào Direta, deveú ser atendido o prazo indicado pelo agelte cornpetentc da
Admirristr"açào na respectiva notificaçào.
24.5. Cabení ao fonreccdor acompanhar as operàçôes, fic.ando rcsponsár,el pelo ônus dccorrerte {a per{a flq
ncgócio dialtc da inobscrvância dc quaisqucr mensagerrs emitidas pela Àdministraçáo ou tlc sua desconexão.
24.6. Não lnverxlo expedierte ou ocorrendo qualqucr fato supcrvenicnte que irnpeça a realiiração do certa:nc
na daLa rnarcada, a sessào será automaticarnente translêrida para o púmeiro dia útil subsequelte, no mesmo
horário anteriomrelte estabelecido, desde que nào haja comunicaç:ào ern contrário.
24.7. Os hoíarios estabclecidos na dirulgação dcste procedimento obsenarão o horário cle tkasfia-D!',
inclusivc para contagem de tempo c registro Do Sistema e na docurnentaçào relativa ao procedimento.
24.8. No .iufuamento das propostâs c da habilitação, a Administração podeú sanar erros ou falhas quc nào
alterem a substância das propostas, dos documentos c sua validade jurídica, rnerliante despacho
f'undamenlado, rcgistrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes ralidade e chcácia para lils de habilitação
c classificaçào.
24.9. Às nonnas disciplinadoras dcste Àviso de Corrtrataçào Direta scrão s€mprc interpretadas em favor rla
arnpliaçào da disputa entre os intcressados, dcsde que nào ccrmprometarn o illteresse da Adminisuação, o
princípio da isonomia, a funlidadc e a scgurança da coÍrtratação.
24'10. Os fomecedores assumem todos os custos de preparação c apresentâção dc suas propostas e a
Adrninistração rrão scú, ern nerúrum c.aso, rcsponsávcl por csses cust<rs, ürdeJrcndentemente da corrduçâo ou
do resultado do processo de contratação.
24.11. llm caso de divcrgêucia ettlre disposições dcste Aüso de Contntaçào Direta c de seus anexos ou
rlcrnais pcças que compõern o proccsso, prcvaleccrá as deste Aviso.
24.12. Da sessào pública scá dirulgada Àta no sisiema eletrôrúco.
24.13. Inte'gram cste Aüso de Conü-atação Direta, para todos os fins e efcitos, os scguintcs anexos:
24. 13.l ANEXO I - Dcclarzções
24.13.2. ANEXO II - Termo de RcÍêrência
24.13.3. ANEXO III - Mirruta de Tcrmo de Contrato
24.1.3.4. 

^NEXO 
fV - Minuta da Proposta

Potiretalna-Ce, 02 dc abril <]e 2025.

io l'ereira l]ezerra
Prcsidentc tla Câmam rnurricip;ú de Potircurma
CÂMARÂ MUMCIPAL DE POTIRETÂMA

Rua: Edilson Vieira, 554. Centro. Potiretàmà -CE [. màil: camaramunicipalpotirelama@hotmãil.com
CNPJ: 4 1.286.634/0001 -30 - rvww.camarapotiretama.(e.gov.br

C

%. DO FORO
25.1- Fica eleito o foro da Comarca de l'otiretama, vilculada a Comarca dc Potiretama, IJstado do Ccará,
para diúnt toda c qualqucr contror,érsia oriunda do presente ediLd, quc não possa ser resohida pcla üa
administratira, renuncialdosc, desdc já, a qualquer outro, por mais prir,'ilegiado que seia.
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L'âman nrunícipal de Poirctatna/CE - DISPENSA ELE fnÔruCU OC UUflçÁO ne ü)6/2025
Pelo prcscnte tnstumeDto, a empresa CNPJ..,....,........,.,, r.om sede na aüavés de seu
rcpresenlân tc legal idraassiando, que:

l) Âterxlc aos requisitos <lc habilitaçâo e responderá pcla vemcidadc das inlbulaçôes prestadas, na Íorrna da lci;

2) Quc a ernpresa não Ítri declarada inidônea para licitar ou contràtâ-r corn a Administraçào Púbüca e que até a
presenÍe data inexistcm Íatos impeditiros pam sua habilitaçao no presentc processo, cicrrte da obrigatoricdade de
declarar ocorrências posteriores;

4) Dcclaramos para. os devidos fins tlc direito, rra qualidadc dc Proponeutc dos procrdimcutos li<'itatórios,
instaurarlos por cstc 016âo, que o(a) respousávcl lcgal <la emprcsa ó o(a) Sr.(.ü ........................, l'ortador(a) do llG

adrnirústlarlor',/procuratlor/rlircto/etc.)

6) Que curnpre as cxigências de resena dc cargos pa.ra pcssoa com deliciência e para rcabütado da Previdência
Social, preristas em lci c crn our.ms nonn:rs cspccíficas;

7) Á proposla econômica compreendc a integrdlidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

-lsscgura<los na Constituiçào Federal, rr:rs lcis tr-abalhistas, rras norrrras irrfralcçris, nas convcnçr)es coletivir-s de lr:üalho
j nos tcrmos dc ajustirmcrttode conduta vigeÍrtes na daia rlc crttrega das propostas;

8) Dcclaramos para os dcüdos fils que ern caso de qualquer comunicaçâo futura referente e este processo

licitatório, bem como cm cixio de evelhral contralação, conc'ordo que a Ata do certame/Contrato seja

encaminlndo para o seguilte endereço:

sob no e CPl,'nq cr{a lunçi'ur/c;ugo é

11) Norrrcarnos e çolrstihrírlos o scnhor(a)........ ...., porlatlor(a) do CPF/MI" sob l.a

Telcfonc: (......) (.

9) Caso altere o citado c-mail ou telel'one comprometcme etn protocoliz:r pcdido de altcração jurto ao Sisüema tle

Protocolo deste Munic(rio, sob pena dc scr c.onsi<lerado como inümado nos dados artcriomrcnte fornecidos

10) Em aten{irnento à vedaçào üsposta no Art. 18, XI, da [,ei no 14.194, dc 20 de Agosto de 2021, dcclamrnos que

rrào possuíuros no quadro societário, servidor público d:r aúva, ou cmprcgado dc cmprcsa pública ou dc socicdade de

economia mista,

par:r ser o(a) responsár,cl para aconryriurlrirr ir cnllcgr tkr objeto deste coltr?úo, relêrentc ii l)isperrsa

Rua: €dilson Vieira, 554, Centro, Potiretama'CE É.mail: camaramunicip.llpotiÍetàmà@hotmail.(om
CNPr: a'1.286.634/0001 -30 . www,camaÍapotiret0mõ.ce.9ov.br
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3) Que corrhcccrnos ir-s cspccilicaçôes rlo objeto e es tclmos constarrtcs ncste Edital c scrr(s) ÂNLXOS, c ryuc,

-'oucordattx>s com torlos os tcrrnos corlslurtcs no rneslno c ainda, que llossuínos todirs as <'ondiçôes plra atcnder e

curnprir todas as exigôrrcias de fonrecirlcnto :üi coltidas, inclusirr: com rcliçào a docurncntaç:ào, que csti scnd<r

aprcscrrta<la para fins rl< lralriliurção:

.f
L-/

(sócio

5) Que nào possuí nenhum úcio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vcrcadores ou Secrctários Mulicipais, por
matrirnônio ou pa-rentcsco, aÍirn ou consanguíneo, ate o scgundo gmu, ou por adoçào, bem como também nào
possuírnos em rosso quatlro social, nenhum Servidor do Município;
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Eletrôrrica n.n ___-_, e fodos os atos rrecessários ao curnprimcnto rl:r^s obrigaçõcs contid:rs
c<>rl<x'atório, e seus Arrcxos.

u. {

Ll
L)
(-) a i

inslft[itünlat i .

12) I)HCI^R .ÇAO N()S'IEI{MOS lX) INCISO XXXIII DO §RTI()() 7o l)A CF'

A cmprcsa CNIIJ tta.

dcclara, em atendimento ao previsto no edital de Pregào Eletrônico rr.n

sob as penas da lei, pala todos os fins de direito a que se possa prcstar, especialmente para
fils dc prora ern proccsso licitatório, junto âo MunicÍpio de POTIRE IAI4-4., l.lstado do Ceará, quc, crn
cumprirnento ao cstal>clccido na [.,ei na Í).854, de 27110/1999, publicada no DOU dc 28/10/1999, e ao ittciso
XXXIII, do artigo 79, rla Constituiçâo !'ederal, nào crnprcga menores dc 18 (dezoito) arros ern trab:üho rroturno,
pcrigoso ou ilsalulrre, rrem cmpregà rneirores dc 16 (clezesseis) â]ros cm trabalho algurn, salvo na corrrlição de
aprendiz, a partir dc 14 (quatorze) anos.

, ........, ........ de rlc 2025.

Assinatura do Rcsp<»rsárel pela !irn1>rcsa

Rua: €dilson Vieira, 554, Centro, Potiretâmà'CÊ Ê-mail: camaramuni(ipalpot,retâma@hotmail com

CNPJ: 41.286.634/0001 -30 - wwucamàrapotirelama.çê.gov.br

corn sede
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ANEXO lI -'IT,RMO Ut nEFeRr,^lCn

PROCT§SO ADMINISTRÂ'IryO N' OO6/2O25CMP

DIspENsÂ ELETRôNICA N" 006/20% - cMp

DE{

RLJBRiCA

70r,
ü

1- DO OBJE'IO EDOVAT,ôR
1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mú rant4iosa para a CONTRATÂÇÀO DÂ
PRE$TÂÇÀO DE SERvIÇoS DE LICFÀTCA DE Uso DE SISTEMÀ INFoRMATIZADo INTEGRADo,
COMPREENDENDO OS MODUI.OS DE FOI-HÀ DE PÀGAMENTO, CONTRÀCHE'QT'E ONIJNE
JTJNTO À CÂMÀRÂ MUMCIPÂL DE POTIRETÂMÁ.
1.2 - O valor global total estimado para a aqüsiçào será de R$(10.399,92) sujeito as incidências tribuctias nornais.

2. JUS'I'IF]ICÂTIVA DA NECESSIDADE DA CONTRA IâÇAO

l. Iluscanclo aprintonr as exccuçôcs dos trab:üros rro l)cpiül: rerlto de Pessoal do Município rle Potire[una, {àz-se

necessária a conüirtaçào cle ernprcsa espccializada r.isiurdo atingir os sc5uiutcs objctivos cspcr:ilicos; a) Àdnüristr:tçào
de pessoal: Perrnitir a captâçào c a rnarrutcução dc irúrmraç<1es pcssoais e Íirlcionais do pessoal atiro e iratiro,
llossibilitarrdo o corttrole rkrs sen'idorcs crrt todos os cstágios lcgais c gcrcrrci:ris, ncccssários ao Departarnelto de

<'orx'cder os beircli<'ios, cstcs scj;un palciais ou totalrnente subsicliados e iltegraclos na lolh;r de paganelto
rrrensa}nelte; c) Segurança e rnedicil:r: Adrnirristrar e gerenci:rr dados sobre a saútle c seguralça oculraciolal.

3 - SISTEMAS

DETAI,TIÀMENTO DE SER\{IÇOS:

Sistcma de !-olha de Pagamento: Rrssibiüta o cadàstraruento de prr:stadores e seniços autôrrouros; Curtrole dos

dcpcldctrtcs c pensionislas; Geraq::io rlc prcvia c proccssanento de calnrlo melsal, adiàntánnct)to, contpletnent:Ü,
llln salário a<li:urtado c intcgral, liccrrç;r prêrnio, Íérin-s ildir.iduais, fódas colctivirs, rescis<]es iudir.irluais c colclivas;
l\rssibrlitar gcru li3e sal:rrio lrla rlédia s:rlarial c,u pclo últirrro salário; l'ossibilita proccssruno)to de cálculos

sünulados; (lererrcia os pcrÍodos aquisitiros de fórias cn r-claqào à quautidade de dias <üsponír'cis lrara o gozo cla

rr)esma, coll possibilidade de sc inl-orna ir data prclistl pan o irúcio do goz,o de Íérias; I'erlritir cortligrtrirr <>

trâtanelrto {a<kr às lirlus e afàsLurenkrs rur r'ál'rúo de lénas, o tipo rlc basc de cíLlculo utilizaclos. (lLriris ('s Pr('\'cnk)s
e (lescorrtos {crcm scr cousidera<krs corno autornádcos para catla tipo <lc círlculcr

(nelsafltrits/c<xnplerncrrtarfI ilo/ctc.). as 1ômras dc altcraçâ.o salarial; Possibilita a cotÍigrrmçào dc totlas:rs tótrnul:rs

dc c/úculo, ficaldo cnr curfbnnidadc, com o cslatuto do órçro; Gcrâ rctDessa de pagal]lcllto geral, grr sccrclária,

sctor.c por li»rte de rccursos; lbssibiiiuu a irrclusiio rft: variár'eis lixas r: nrcrtsais; Gereucia:r lol:4âo e a locirlizirç;io,

ilclusilc flc sen'idorcs cedidos, rraltcrrdo todo o seu histórico; l'ossibilita a progrcssi«r funciotr:rl c prornoq<ics dc

cargos, scntpre maltcrrtlo as respeclivirs inlbnnaçôes rcgisuadiu rro histórico do senidor; Üctua o cálculo

irut()rnaticarnelltc dc todos os lalorcs rclzrtir.os ao seni<-lor c à contribüçào patrorral, airr<la pcnnitirxlo que sc-jarl

gcrados totlos 9s relatórios c arquiros neccssários, para os órg.ãos corÍtpetentes; ()etL iu-tluivos dc solicitaçào dc

r.;rtLntrarnento clo I'ÂSEP, abcrttrra tle conla barrcária; I'ossibilitu- a gcraçào das illônttaçoes relcrcrttcs à folha dc

pagãrrctrto ern arquivo pru:r <leclito cm (onta no bauco; I'crrnitir o cotrttolc cla-s rlolincrriaq ires do scnitlor lliua
illor-maçiro :ro tlibul tle conftLs; (icraçiro tlc alquilo rlc consulta da qualifrcaçào cadastrzú tlos Íüttciortâ-ios, para

dispgrübilizado x:l poúal htç://esocialgor}r; lirnissào dc relatórios rle todos os etlciugos do órçio, bern como:r
elissào tle guias c rclat<iíos ern nodo gr-íico ou crr arcluivo quarrdo ueccssário; l'emrite gcrcttciirr o ternpo clc

r.olcessão dc :qxxentadoria, inclusivc tenrpo de scn'iço lbra do rnunicipio com cmissào separada ott.juttta; Cadastra

Rua: üdilson Vi€ira,554, Centro, Potirerama CE E mail: camaramunicipalpotiretama6)holmail.com
CNPJ: 41.286.6]4/0001-30 " www.camarapotirelalrra.co.gov.br
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os alâstaurcrrtos c liccrx;ius, possibiliurndo o rctoflro autonático lo lilal do períorlo dos Intêgrtiçàq: ,ao
sistema cle gerelcianelto de lrequêlcia atrar'és de porrto eletrônico por rleio dc leitura lrio
portal do senidor pcntritirttlo cur tclrpo rcal c:urrbir:rttc virtual a disporribilizaç:io tlc cort
cle claraç:io de renclinentos c licha lurmceim. CONTRACHEQfIE ONIINE: Cialantia de scgxrança da i omraçà<r

cou) anuazeltarleuto dc dados cin data ccrrtc[, uiro scutlo uccessário colrtrat:rr pro\cdclr dc Iutcurct; Aprcsentaçào e

lal.out dcscuvolvi<los cn iurbicntc wcb; l)ispcrrsárcl qualqucr tipo dc instalação local, fator quc gcra urn cuslo nlcnor
para a crrtidatlc pÍrblica; Dispcnsa tlc corrtrataç:io dc mão clc obra cspcci:rlizatla pua c,yrcraciorralização tlo sistcnr:r c
exporta(:ào rle dados pala a lnternet; Possibüdade de colsulta d;rs ilÍirnrr:rções ern qualquer lug:u e a quzúqucr hora
do dia (segllalça rlata ccrtcr); Trurslirência diá'ia c a qr,ralquer hora do dia, em ternpo real, das in{or-maç<ics;

Publicação <las ir irunaçr-rcs rr:r InLcruet, no sitc do rnuricípio ou acessadas atlarés do Setor l'essoal; Iltcgarlo ao

intcgras, pdlnárias c autêr)ticas; Possuir runa lilguagcm clu: c accssírcl a toclos os ci<krdàos; Pcmriú- irnprcssiro cur
clir ersos fomratos; Disponibiliz;u os trôs ultirnos contrachc'ques em relaçào ao mês dc consulta c . Rrssibiliuu o
cad:rstro c conÍinnaç:-ro de senha para olrtclqiro da inÍi'rnnaçiro; Possibilitar a ;rlteraçâo de senha e reenvio de senha
pcrdirla; Firnitir ficlr:r firtarrccira c l)cclaraliio <lc llendirrttrttos .'\nuais; Possibilitiu a vcrilicação c r:Llirlaçào tle
Lutcnticidade do t'onlracheque de Í'crmra ollile. de processos abertrrs e sua cilculaçào dellro cla organização ató o
cnccrr?uncrto da solicitaçào, motldo dc consu]tur, orrtlc o solicitautc podc corrsuJtar o iurdiuncnto dt scu prorcsso,
serrdo notiÍicado a cad;r ;úteraçào rxr slahrs do process<).

4 - DÀ FONTE DE RECURSOS
Às despesas dc'correntes (lo contato a scr cclcbrarlo com a ti<:itiurtc vcrrcctlora, correrio por conta ria <lotaç:io

orçiurrcnt:'ri:t, sob a rubrica: 1301 0l 031 0001 2.063 - Ccrcnciiulcrrlo <l:rs Ativitlades kgislativas; li]cmcrÍo tlc
Despesas: 3.3.90.4G00 - Serv. 'fecnologiy'Comunicaçào - PJ. com rcculsos dirctamcutc arrecarla<krs ou ü'anslêridos
da CMI'consigtados no orç:uncnto <lc 2025.

5 - DÂ ESPECIFTCÀÇÃO E DO VÂLOR DOS SERVIÇOS

0l

Rua: €dilsorr Vieira, 554, Centro. Potirptamâ'CE É mail: (amaramunicipalpoliretamaGihotmail.(om

CNPJ: 4 1.286 61410ô01 30' wv^,,i.camarapotirelama.(e.9ov.b.
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ITEM DESCRIÇÃO TIND QUAN:I.
},LR

F§TIMADO
MEÀISÁL

\rLR.
ESTIM.{DO

TOTÁL
coN1lÁ:lÂ6o DÂ PREsTÂÇÀo DE SÉR1/rÇOS DE LICU§CÂ
DE USO DE §ISTEMÂ IMORMATIZÀDO INTEGRÂDO,
COMPREENDENDO OS MODUI,OS DE FOIJIÂ DE
PAGÂMENTO, CONTRÂCHEQIJE ONLINE JUNTO A CÂMÂRÂ
MUMCIPÂL DE POTIRETAMÀ.

À,[,s t2 866,6ii 10.399,99

6 - REFERINCIALDOS PREÇOS
(i.1. Os preços {c rclêrência [oriul csúnarlos corn ba,sc uâs cotaçôes realizadas pclo Setor dc CoLrçào de I'reços Da

Càrrara dc \luticipal do N{unicípio dc Potiretuna/C[,, alcxadas aos autos clcstc processo.

7. DA\'IGÊNCTA E DO PRA7,O DE DI]RAÇÃO DO CONTRATO
7-l- () Clontr-ato tcrá prazo dc yigência {e 12 (doze) rneses, piusarrdo a rigorar-a parlir da clatzr dc stta assiuaturir

poflerxlo scr;rrlitaclo nos casos preristos los artigos 105 a 107 da l-ei 14.133/2021 e suas altcraçircs.

& EI\{'I'REGÀ E CRI'T'ÉRIOS DE ACEITÀÇÀO DO OBJETO.
8- 1Pr-zrzo c execttção:

tl.l.1. O prazo <lc exccução scr-ír dc l2 (dozc) mcscs, contados clo rcccbilnerto tla Nota de Empcnho, Corrtnto ou

lnstnlrncuto equivalcrúe.

ti.1.2. Cumprida a obrigaçio, o objcto da licitaçào scrá rccebido:
15.1.2.t. Mcdiiurte teuro, os scniços serào reccbidos PRO\rIS()RL'\r\4ENTE, X'lo(s) scnidor'(es) responsírvel(eis)

{esigqa{o llclo(a) C:ur:ua N{unicipal dc l'otiretana para ircorrtpiurharrcnkr c liscalizaçào, mcdialte terlro
circurrsfurt iad<>, :ssinatlo pclas pzu'tes ern ató 10 (rlezs) di:rs útcis da prestação tlo scníç:o.
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tt.1.2.2. DEIlNI'il\'.\-MEN-'l'8, mcdi:urtc [crm(), cn) atr( 15 (QIIINZE) dias úrcis da crrnissào do dc

9. DÀS OBRIGÂÇÔES DA CONTRÂTAIVIE
9.1. Sào obrigaçôes da ConfaLante:
9.1.1. Nomcar Gcstor e Fiscais do Contrato pam ãcompallmr e Íiscalizal sua execução;
9.1.2. Encaminhar l'ormalrnente as demandas de serviços, de acordo com os critérios cstabelecidos neste Termo rlc
relêrêucia;
9.1.3. Recebcr o objeto prestado pela CON'I'RÂIâDÂ que esteja em conÍormidade r:orn a proposta accita,
conforme inspeçôes realüadas ;

9.1.4. SupervisionãÍ a exccuçào do objeto do Contrato, exigindo presteza na cxccuç,-ro e correçào das falhas
cvenhralmentc dclccladas;
9.1.5. Aplicar à CONTR{I ADA as sançôes adrninistrativas rcgulamenuues e contratr-rais cabíveis;
Í).1.6. Liquidar o ernpenho e efetuar o pagamento à CON'IIL{'I'ADA, deltro dos prazos preestabelccidos cm
Contrato;
9.1.7. Comulicar à CON1'RATADA todas e quaisquer ocorrências rclacionadas corn a prcslaçáo dos serviços;
9.1.8. Prestar as infonnaçôcs c os esclarecimentos pcíinentes que verüam a scr solicitados pelo representante da
CON-I'II.{[ADA;
9.1.9. Disponibil?ar para a cquipe técnica da CONTR I}DA os recursos nccessários para cumprimento do ol{cto
do Contrato;
Ll.l0. Assisú a equipc técnica da CONTIIÂ'I-Â-DÂ na ürdicaçào dos locais de execuçào dos seniços, como fonna
de prevenir a ocorrência dc danos de qualquer naturez;r;
9. l. I 1. Rcgislar as ocorrência-s que estejam em desacordo com as condiçôes cstabelecidirs nestc 'l'ermo de rcfcrôncia,

solicitando a COI{I'RÂTÂDÂ a pronta regularização;

9.1.12. Pcrmitir acesso dos empregados da CON'I'RÂTAI)A às suas clepentlêncizr^s pam a cxecuçào dos scrviços;

9.l.lil. Proceder com a avaliaçào dos scr-viÇos e atcstc (lir-s respectivis fanras decorrcntcs.
ti.2. A Adnrinisfação nào rcsponderá por quaisqucr compromissos zssumidos pcla ContraEda com terceiros, aiuda
que l.inculados à exccuçào (lo prcscnte 'ltrmo dc rel'erência, bcm como por qu:r.l<1uer tlano causado a tcrceiros ctn

decorrêlcia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. DÂS OBRIGAÇÔSS ON CONTRÂTADÂ
10.1. A Contratada dcvc curnpú tod:s as obrigaçõcs constantcs no'llenno dc rcÍ'erência e sua proposta, :ssumindo
corno exclusiva.rnellte scus os riscos e as despesas dccorrentes da boa e perfeita exccuçào tlo objeto e, ainda:

10.1.1. Indier formalncnte preposto apto a represcntá-la junto à CONTRÁ'I'AN1'E, que devcá responder pcla liel
exccuçào do contrato;
10.1.2. Atendcr prontamcnüc quaisquer orientaçóes e exigências do liscal do colrtrato, ilrcrcntes à execuçào do olrjcto
contratual;

Rua: Édilson Vieira, 5í, CentÍo, Potiretama-CE E-mail: camaramunicipalpotiÍetama@hotmail.com
CNPJ: 41.286.634/0001 -30 - www.camarapotiretama.ce,gov.br

Recebimento Provisório, pclo(s) sen'idor(es) responsável(eis) designado(s) pelo(a) Camara Municipal de Potiretarn4
mcdialte termo circurxtaucjado, assinado p'elas paÍes, após o decurso do prazo de obsenaçào ou vistoria quc
comprove a adequaçào do objeto aos termos contrahrais.
8.1.2.2.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de forma a gzrantir maior possibilidadc ao
contratante de verificação da adequaçào do serviço contratado.
8.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mcsmo ser pronogado, em eventual discordância das condiçôcs
de prestaçào e validação, de rnodo que a CONTRÂ'IÀf)À faça os 4justcs neccssários de corrcçâo, ou atr)rescntc irs
justificativas perúrcntes a avaliação realizada.

8.1.3. À Administraçào rcjcitârá, no todo ou em parte, o(s) scrviço(s) executado(s) em desacordo com os tcrmos do
'Ienno de referência.
8.1.4. Se no ato da errtrega do(s) serviços a nota fiscúfatura nào for aceitapela Administração, der.ido a irregularidades
em seu preenchimento, seÉ procedida a sua deYoluçào para as necessárias correções. Somente após a reaprescnlâçào
do documento, dcr.idamcnte corrigrdo, e obscnados outros procedimenk)s, se necessários, procedeÉ a

Admiuistração ao recebirnento pror.iúrio do(s) serviço(s).
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10.1.3. Sujeit;u.se à mais anpla e irrcstrita Íiscalizaçào por partc da CONTR^TANTE, pl:s
escl:ue cimcrrtos solicitados c aterxleldo prontamente às reclamaçôes formulada-s;

10.1.4. 
-li»r;u 

ttxlars as proridências neccssárias à fiel execuçio <los seniços ollet<> do Coutmto;
10.1.i. Reparar quaistlrcr rliuros direl:uncrrtc t:ausatlos à CON IIL{IIAN'I'II ou a lcrcciros por < ulpa ou dolr tle seus

replesentturtes legais, llrclxrstos ou cmprcgados, crn tlccorrôrrcia da rclaçào col)traftlal, não excluiudo ou rcthzinclo a

r esponsabilidadc da fisczrliz:4;io ou o acorrpzurlrarncrrto d:r erecução dos seniços pela CON IIt \1',\N'l'E;
10.1.ô. Pr'<ryrit'iru to<los os neios e facilirla<les necessárias à fiscalização dos scn-iços pcla CON"I'lL{1âN'l'l-, cujo
replese nLutc tcrii p<xlcrcs piu;r sustiu- o lirnreciÜrento, total ou pârcialnlente , cnl qualqucr Lcnpo, scmprc que

considemr a rnedicla lcccssáriiu
10.1.7, Marrter (lurâltc toda a rigência do corrtJato. ern compatibilidadc com as olrrigaç<ies :rssurnitlas, todas as

corrdiçõcs de habilitaçâo e qualiÍicaçào exigidas rro aviso dc dispcrrsa clctrônica tlc licitaÇão;
10.1.8. Pror.idclciar que seus corrtralados portern docurnento de identilicaçào quarxlo da cxccr.rção do olleto à

CONTTTÀ'fAN-I-E,:
10.1.ÍJ. I'romovcr:r cxccuç:iio tlos scn'iqos dcrrtro dos parârr)etros e rotirtas estabelct:idas, cm obscn'âucia à Iroritlas
lcgais e regllarnent:res aplicár eis e às rc< orncrrcl:rçircs accitirs pcla boa técnica;
10.1.10. Ccdcr os tlireitos de prolrriedade intelcctual c rlircitos autoriús sebrc os clirersos arlcfatos c prodLttos

prodrrzirlos ao k»rgo <lo contnúci, incluindo relatórios e docunrertaç:io téclica à Àdrnirüslraçiro;
10.1. I I . Prest;rr t<xlas as infonnaqôcs c csci;uecirnerrtos solit'itarlos pcla C()N'I-RÀ'I',\N'I'Ii, julgrdos uc<'cssários à

boa gestâ<; clo cc»rtrato;
I0. I.12. Culprir- conr os prazos, disposiçôes e cspccilicaçõcs cstabelecirlas uesle Tenno dc rclcrôncia;
10.1.113. llcpessar- aos lis<:ais <lo Ciontrato, em tcrrpo lrábil, qu:risquer .justiticativas clc silrraçc->cs especíÍicas quc

ern'oh'arn impetlincrrto do curnprimcrrto rlos [cnuos do C-]outrato, lmr rezircs alircias ao conlrolc da

c( )N'l'R..\'fADl§
10.1.11- Corturúr'âr a contratantc rltrais<1ucr ocorrências que impcr':rrrl. mc\[r, (lur [r'nlp('rat iarncnl c, a cxccução dos

scrviços;
10.1,15. Marrter identificados kxios os rnateriais c crluiparnentos de sua propriedade, clc lbnrta il rlào sereln

contirrxlidos cour sitnilares dc proprictlatlc da CON'I-RIII AN'l'E:
l0.i.l{i. Âpresenta-r'a CON'l'RA'fANTli, scrnpre qrre exigido pcla crluipe de liscrü24ào do couúato, rclatórios e

outros (l()curlcltos ittcrcutes à exccuçào drts scn'iços;
10.1.17. Maltcr sigilo de todos os <l:r<los ou inÍormaq'<'rcs da COt'r.-'t'RA'l-ÀN-l'E obticlas crn lüDçiro da exccuç'ào <los

sen,iços;
10,1.18. Sul»neter seus curpregados, durautc o ternpo tlc pcnrr:utêlcia nas dcltcrrrlências da C( )N'l'llA I',\NTE, aos

regllarncrrtos de segurarça e tlisciplila por cste instituí(k), mantetrdo<rs dcr idiulentc irlcrrlilicadosl
10.1.19. Oricrrtar-se pclo sigikt do teor clc totlos os clocurncrÍos procluzidos c abster-sc tk: tr:ursferir rcsp<ltrsalri]itlatlc

â outIem;
10.1,20. Assuprir a respolsabilida|e por tulos os elcargos prcvidcnciários c olrrigaçôcs sociais preristos rr:r legislaç:i<r

social c traltalfuista crn vigor, ol»igaldo-se a saltliilos la (1xrca própria, u]na \ez quc sclrs emprellailos Ir:io míurtcüIo

nelhum r'Ít:ulo curpregatício corn a C()N'I'RÀTAN-I l);
10.1.21- Assumir a rcspopsabiliciaric por tod:rs as pror,idôrrcias e obrigaçõcs csliüelccidas na lcgislaç:xr espccÍlica de

ql.rjeto gu crn colcliro corn elc, ainda que ac<»rtecido rras depctrclôrrciirs da CONTIIA I ÂNT!l, imlusilc pol dartos

causados a tcrceiros;
10.1.22. Àbster-sc tle rcrn:urciar orr rlesatirar cquiparncrrtt:s ou rccllrsos sertr préria autot-izaçiio da

C-ONTRA'fAN-]-}];
10.1.23. !'orrlcccr à sua ctluipe técnica tcxlos os materiais rrcccssários para a prestação dos sen'iços;

10.1.2.,1. Rcsltorrder por- rluaisqucr acitlentcs dc tlue possiun softer os seus enrltrcg;rdos, quiurtio em scn'iço nius

depclrlôncias <la CONl'll\lâN'I'E;
10.1.25. A,iotar-pÉticas clc sustentabilidi(le ;unbicltal na exccução tlos scrriços, tluarrdo coulrcr, rlos tcnnos clas

lcgislaçôes crn ligor;
10.1.2(;. Àbsr"r-.e tlo yeicular publicidade acex:a do corltrâto, salrrr tnediarttc prér'ia autoriz;rção da

CON'III,\]AN'I'E.

Rua: tciilson Vi€iÍa, 554. Centro, Potiretama C[ [ mail: camàramuôi(ipalpotiretamaG)hotmail.conr

CNPI: 4 '}.286.634/0001 . l0 - w\,r/í.camarôpôtiretarna.(e.gov"trÍ
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ANEXOItr

MINUTÂDOCONTRATO

CONTRÂTON".

TERMO DE CONTRÂTO QUE ENTRE SI FÂZEM À
CÂMÂRA MUMCIPAL DE

E DO OI]TRO IÁDO A EMPRESA
PARÀ O FIM QUE À SEGUIR

SE DECI-ÂRÂ:

rru,Âlvrsuro

\ CÂMARA MUNICIPAL DE PO'I'IRETAMA, pesso:r .jurídica de direiro priblico inrerno, conr serlc a
Ccltro, Potiretalra, Ceará, insc tr no CNPJ/MIr sob o rrn

neste ato representado pelo (a) Presidente(a) de Sr.(a)
doraviurtc rlcrrorrrirrado rle CONTRÂTÂIVIE e, do ourro llxlo, a erupresa

inscrita no C),Jllf sob o lq.
represerrtada por _____--__-__ grrurdor(a) CPF rro. ;ro Íirn a,ssirr:ulo,

dr>raviurrc rlcrxrrrrillada de CONTRATADA, de acordo conr o Eclital dc DISPENSÀ l.ll-t.l-R.( rNIC-\ rr'
crn coutbnrridadc corll o que preceitua a l,ei Federal n'q 1 1.t3il/2021 <lc lo dc alrril tlc 2021

dc lÍ)l)ii c suas alteraçôes posteriores, sujeitando-sc os con{ratantcs às suas uorrna-s c ;is cláusulas e coudiçõcs a scguir
a justacl:u.

CL/II-ISTII-À PRIMEIRÀ . DÀ FTINDAMFNUÇÀO TÀ,GAI,
1.1. l)isgrsiçoes coltidas no art. 75, irrciso II, da Lci itderal no 14.13y2021 dc In dc abril de 2021 e suas altr:rirçti>cs,

da lri np tt.071t, dc I U09/i990 - Código tlc l)cfesa tlo Consumirlor, Lci C)omplcrnerrtar no l2ll tle 1.1 dc dczcurbrcr

rle 2006, t,r-i Cornplernentiu lp lJ7 dc 07 dc Ag<>sLo de 901.1, l,r:i Feclctrl nq 155/2016, de 27 cle outubro dc 2016,

Lr:i Federal 12.440 dc 07 de julho de 2011 tluc i tcra o tíhrlo VII-A da Cousoliili4:iro d;r-s l-eis do'liabalho c dernais

nonr;u pcrúncrrtcs c, aincla, pclas disposiçôes estabelccitias rro prescute contrato.

]IÁUSUTÂ SEGUNDA - DO OBJETO E DE SUAS ISI'ECIFÍCAÇOES
2. l. (brrstitui o objcto do presente terlo 

- 
corrÍonne as espccilicaçõcs contidas nos proje tos e denrais

docuncntos quc irrtcgrarr) este Erfita] dc l)ispeusa lilctr ônicir,

2.2. Hste contrato scri'r regido pclo Ltlitiú de Dispensa Elctúrrica n'J20 c scus ;urexos, pcla Iri l'cderal

1 1.133i21 c pclirs cláusulas c cordiçôes nclc lattçatlas.

CIÁUSI]IÁ TERCEIRA - DO VAI.OR DO CONTRATO
3.1. A CONTRÂTAIITE se otrriga a pagar à CONTRÃTADÀ para realizar o objeto do presente Conhato o Valor
Global do Iterrr , de R$ , sujeito as irrcidências

N.o ------ da scguilte Íàrma:

INSERII{ PI-ANII,HA

CIÁtI§LrI,\ QT]AR.IÀ - DOTAÇÀO ORÇÂMENTÁRIÂ
.1.1. Às tlcspcsas decon-cntes (lesta conúataçà() estão progr;mr:r<la-s erl] dotaçào orçalltcntá-ia pr<ipria, prcvisla tr<r

oI\amclll()drr(a)CanrirraNÍuriicipaldcl,otireüuna,ltaclassificaçâoabairo:___--,Elcurclltorlel)cspcsa:
corr recursos dircta[)eltc :urccad:rdos ou trurlcridos do CMI', <'onsigr:tdos tto ort;anerrtt> dc 202

Rua; Edilson Vieira. 554. Centro. Potiretama-CE Ê-mail: camaramunicipalpotiretaínacl)hotmail.com
CNPJ: 41.286.634/0001-30 . wwl{.camôrapotirelamà.(e.gov.bí
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cr;í.usuu. Qunvra - PAGÁMENTo
5.1. O pagamento dos sewiços sení efeh-rado crn rnocda corrcrrtc rraciorral, por rncio dc cruiss:io dc
pala crécLito ern corta conente tla C()N-lIldlADA ern alé iiO (trinta) tlias :r1><is apreseut:rção da(s) Nota(s) llscal(is)
arcstada(s) pela Adrnirristrirq:ào, na lbnna c prazo cshbclccitlo rrcstc Tcrmo <lc relcrôrrcia.
5.2. () paganento sonente será autorizado dq»is dc cÍctuado o 'atcsto" pclo scr-r'iclor compctcrrtc, coldiciorrado
eslc alo à r'crilicaç:io <l:r <'onÍirn idadc da Nota liscal/làturir aprcsertada ern lclaçào aos scrr,iços cLti\,amcÍrtc
prestarkrs.
.5.3. Havcndo erro na :LpresentiLç:ro da Nota Fiscal ou dos clocurncltos pcrúrcnLcs ar cortratação, ou, airxl;r,
cir< urrstâlciir quc inpcça a liqüdaçào da clespesa, coÍrlo, por exernplo, obrigaçào firr;ux:eir-a peruierrte, dccorrcrrlc de
pcrralidadc irnposta ou irradiurplôrrcia, o pa6r.unerrto ficará sobr-estaclo até que a (lontratada pror,idelcie as meclidas
saneador:i,s. Nesta ltt)ótese, o prúo para pagâmcrúo irrici:u-sc-á após a conpr ovação da rr:gularizaçào da situaçào, rrão
acarrctando qualquer ôlus para a Coltratante.
5.4. Scrír corrsidcrzda data tlo paganclto o tlia crrr lluc constiu corlo emitida a ordem balcária para pagamcnto.
5.i. Ântcs dc cada pagamclto:i contratada, scrá realizada consult;r:r<i Cathstro de F'omrccdores p:ua r,eritic;u- a

ln:ullrtenÇ;ro d.Ls corrdições <le habilitaçào crigidas no aviso de dislrerrsa clctrôrrica de licitaçào.
5.6. Co stat:urtlo-se, à situaçào rle irregtrliuidacle dâ co[tratadâ, seú 1.r(x,ideüciada sua adYertêrr,-ir, 1,.,r csclito, lr;rra
quc, no pr:rzo dc 5 (cin<rr) dia-s, rcgularizc su:r situaçào orr, no mcsmo pmzo, aprcscnte srra dcíesa. C) prazo poderá ser
prorrogirdo una vcz, por igual perÍotlo, a clitório d:r confâtiLntc.
5.7. Não havcrrdo rcgul;uizaç::ro ou scrrtlo a dclesa c<»tsitlemrla irrq»trcdcrtte , :L ('orltraLulte tlererá comulicar-aos
órg.ios rcspornáveis llela Íiscaliz:q:io da regulari<lade fiscal quiurto à inadimplência da coutratada, bcm como qu;urlo:i
existêrrcia dc pag:unento a ser eÍêhrado, paa quc sqjarn aciorraclos os rncios pcrtincntcs c rrcccssíu-ios para giuamlir o
rcccbimcuto tlc scus créditos.
5.1i. Persisúrdo a irr-cgrrluitlt<lc, ir contratiurtc der,eú arlouu:r"s nedidas leccssárias à rescisão conlratual rxrs aut<rs d<r

processo adrnirústratiro corrcspondentc, :ssegrrmd:r à contrata<la a anpla dcfcsa.
.5..9. Harendo a clctiva cxcctrção do olrjcto, os pag;urertos serào rcaliuados uomahncrrtc, ; é que se decicl:r pcla

rcscisâxr do t'ontrrto, caso zr colltratada niio rcgularizc sua siltraqiur junto ao C:Ldastro de Fomcccdorcs.
5.10. Â Corrtratatl:r regrlannente optaltc l)clo Sinrplcs Nacioual, llos tennos <la [-ei Cornplcurcrrtar rro 123, de 9006,

não solicrir ir retelçâo tribrrtíria quarrto a.,\ irnpostos r t'orttlibüçôes abrangidos por:ulutlc regilte. No ctt{anlo, ()

Ilagancnto lic:rá condicionado ir qrrcscrrt;4ào de cornprovação, por rncio tle docunrelrto oficial, dc quc Íiz.jus ao

Iakrmcnto tribuá'io làrorccido prcvisto rra rclêrida [-ei Complcmcrrtar.
5. t t. N<>s casos dc c,r,cntuais atra,sos <lc pagarncnto, desde que a Corúatada niro ter ra corcorrido, dc algrtrtra forna,

I)iu-a tâ1to. tica corrvcncionado que a ta\a dc cornpensaçio liuarxcira dcvida pela Cotrtratatltc, entre a data do
vcrcimcrrtoeoelêtiroadirrqtlcrnentodaparccla,ócalculadatneclialtcaayrlicaçàoclasegrütttcf<irnrula:EM:Ix\r
\rI'. scndo:
EM : lircargos moratórios;
N : Nrimero dc dias elrtue a datll prcr i'trr ltitr;r o pa&urtr rlô c rr clo elêLivo pag:unento;

VP : \'akrr da parccla a ser prga.

Í : Írxlit:c dr: compcnsaçào finalrceir-a - 0,00016'tr3[], irssiur apulado:
r: (Ix) ( ri/ 100 ) I - 0,0001(i13tJ

365 'lX : Pelceltual tla tara arual : tr(%

Rua: Idilson Vieira, 554. Centro, Potiretama-CI E.mail: caÍn.]ramuni(ipalpoliretàmnrO hotma,l.com

CNPI: 4 1.286.63410001'30 - r,,/ww,cômarapotiretama.ce.gov bí

r.

íiuBfiitr\

D§

+6
?,
O

6. CI]{T]SU[Á SEXTÀ - RFAILISTE
6.1. Os preços irricillmentc contra[ulos são lixos e irreajustí*'cis no prazo dc urn alo cotttixlo da dirta tlo orçalnento

cstirnado.
(i.2. Após o interrcgro de utn iuro, c indepcldcrrterneirtc dc pc<lido do corttratado, os l)reçt)s itri.i;ris scr'ào

cour:luÍrlas após a or:onêlcia da alrualidadc.
6.3. Nos lcajustes subse<lueltes a<> prirleiro, o irrtcrepgro rnínimo de utrt :uto scrá cotrtado a partir <los efcitos

Íiuarrceiros do últitxr reaiustc.
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6.1. No caso de atraso ou nào dirtrJgação clo(s) íntlicc (s) de reajustamenlo, o conllatarte pagará ."liiiáUiítâ
importância calculada pela últirna variaçào conhecida, üqüdando a difcrença correspondente tão
divulgado(s) o(s) írxlice(s) dcfinitir.o(s).
6.5. Nius alêriçóes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para rezljuste será(âo), obrigatoriarncnte, o(s) dclinitivo(s).
6.6. Ca-so o(s) Írdice(s) cstabclecido(s) para reajustamento venha(m) a ser cxtinto(s) ou dc qualquer lbnna nào
possa(m) rnais ser utilizado(s), ser:í(ào) adot;rdo(s), cm substinrição, o(s) que vier(cm) a ser determirrado(s) pcla
legislaçào então em ügor.
6.7. Na ausência cle previsão legal qu:urto ao índicc substituto, as partes elegerào rrovo índice olicial, para
reajusLuerto do preço do v:rlor remarescclltc, por rneio dc tenno aditiyo.
6.8. O rcajuste será rcalizado por apost.ilzuncnto.

7. CtliUSUIÁ SE-frMÂ - GARÀNTrÂ DE EI(ECUÇÃO
7.1. Náo haverá cxigência de garantia dc execuçào paru a presente coutralâção.

- 8. CI,liUSt]I-A OITAVÀ - FNTREGÀ E CRITERIOS DE ÀCEITAÇÃO DO OqJL-TO.
8.1. Prazo e execuçào;
8.1.1. O prazo de execuçâ.o dos serviços senl de 12 (doze) meses, r ontados do rcccbimento da Nota de limpcnho,
Corttr'.rto ou Instntmento equivalcnte.
8.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação seÉ recebido:
8.1.2.1. Medizurtc termo, os serviços serào recebidos PITOVISORtr{MI],NTE, pclo(s) senidor (es) reslxrtsár'el(eis)
dcsignado pclo(a) Camara Municipal dc Potire tama para acompanhamento e fiscalização, mediartc tenno
circunstanciado, assinado pelas partcs em até l0 (dez) dias útcis da prestaçáo do sen'iço.
8.1.2.2. DEFIINfIVAMENTE, mediante temo, em aÉ 15 (QIJINZE) dias úteis da emissão do Tcrmo de
Recebimento Prorisório, pelo(s) servidor(es) responsávcl(eis) designado(s) pelo(a) Camara Murücipal dc Potiretarna,
mcdialte termo circunstânciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de obsen aláo ou vistoria que

cornprove a adcquaçào do objelo aos tcrmos t ontratuais.
8.1,2.2.2- O prazo para recebimelto dcliniúvo podeni ser estcrrdido de íorma a girrantir rnaior possibilitlade ao
conúaraJlte de vcrificaçào da adequaçào do serviço conlr*alado.
8.1,2.2.2. O refcrido prazo pode ficar sus1rcnso, ou mesrno ser prorroga.do, cm eventual discortlância das tondiçôes
dc prestaçào e validaçao, de modo que a CONTRÁTADA faça os ajustes necessários de correçâo, ou apresentc as

.justificativas pert.inentes a avaliação realizada.
ti.l.8. A Administração rejcitani, no todo ou em partc, o(s) seniço(s) execuLrdo(s) err desacorr.lo com os tcrmos do

-. Tenno de referôncia.
8.1.4. Se no ato <Ia entre'ga do(s) scniços a rrota liscal,/fatura não for accitapela ArJrninistraçào, devido a irregularidirdes
em seu preenchirne[to, seú proccdida a sua dcvolução para as necessáriis correçÕcs. Somentc após a rcapresentaçào
do documento, deüdamerrtc corrigido, e obsenados outros procedimenlos, se neccssários, procerleÉ a

Adrninistração ao rccebimento provisório do(s) sen iç.o(s).

9. CI-/IUSUIÁ NONÀ - DÀS OBRrGÂÇÔES DÂ CONTRÂTÀNTE
9.1. São obrieaçôes da Contratarte:
9.1.1. Nomear Gcstor e Fiscais do Contrato pira acomparrhar e fiscaliz:r sua cxecuçào;

9.1.2. Encaminhar forma]rlcnte as demandas de serviços, de acordo com os criterios estabelecidos neste'Itnno dc
rcÍbrência;
9,1.3. lleceber o objcto prestado pela CONTR TADA que esteja cm conformidade com a propostâ aceita,

corrÍorme inspeçõcs realizadas;
9.1.4. Supewisionar a execução do objcto do Corrlrato, exigindo presteza na execuçào e correçào das falhas

ercrrtualrnentc tletectadzs;
9.1.5. Aplicar à CONTRÀ'I ADÀ as salçôes administrativas regulameutares e contratuais cabír'eis;
9.1.6. Liquidar o cmpenho c efetuar o pagamerrto à COI\rl'RÀ'fADÂ, dentro dos prazos preestabelecidos cm
Con|xalo;
9.1.7. Clomunicar à CON'I'RAT^DA todas c quaisqucr ocorrêrcias relacionadas com a prestaçào dos sen'iços;

Ruâ: Idilson ViêiÍa, 554, Centro, Potiretama.CE E-mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail.com
CNPJ: 4í.286.634/0001 -30 - www.çômarapotiÍetama.ce.gov.br
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9.1.8. Prestar :us informações e os esclarecimcntos pertinentes que venham a ser solicitados pel<r

CONI'RÂTADÂ;

- r0. ctliusurá, oÉcnraa - oas oBRrcÀÇôEs DA coNTRÂTADÀ
10.1. Â Contratad:r rleve curnprt bdas as obrigações constâDtes rxr'l'enno dc referência e sua proposta, assumi.ndo
como exclusivamenie seus os riscos c as despesas dccorrcntes da boa e perÍêila cxecuçâo do objeto e, ainda:
l0.l.l. Indicar formalmenl€ preposto apto a rl: prcsenfá-la iunto à CONTR 'I),NTE, quc devení responder pela ficl
execução do conüato;
10.1.2. Atender prontamcnte quaisqucr orientações e exigêucias do liscal do contrato, lerentes )r cxecução «lo objeto
cortratual;
10.1.3. Sujeitar-sc à mais ampla c irrestrita fiscalizaçào por pârte da C()M-RATANTE, prestando todos os
esclarecimentos solicitados e atcndendo prontamente às rcclamaçôcs Íornuladas;
10.1.4.'l'omar to<las as proüdências necessárias à fiel cxecução dos serwiços objeto do Corrtrato;
10.1.5. Reparar quaisquer danos diretarneníí: causados à CONTR^1'AN1'E ou a terceiros por culpa ou dolo de seus
repfesentaltcs legais, prclxrstos ou cmpregados, em decorrência da relaçào contratual, não excluiudo ou rcduzindo a
responsabilidadc da frscal?.ação ou o acompanlrtmento da execuçào dos serviços pcla CONTRA'I'ANTE;
10.1.6. Propiciar lodos os mcios e facilidades uccessárias à fiscalüaçâo dos sen'iços pela CON'I-RATÂN'fE, cuio
represcntaltc tcú poderes pa-ra susLar o Íirnrccimento, toLd ou parcialrnente, crn qualqucr tempo, sernpre que
corrsiderar a mcdida rr,. cessária;

10.1.7. Manter durante toda a vigência do conbato, crn cornpaúbilidade corn as obrigaçóes assumidas, tod:s as

condiçoes dc habilitaçào e qualifrcaçâo exigidas no ar.iso de dispensa elctrônica dc licitâGo;

- 10.1.8. I'rovidc»ciar quc seus cortratâdos portem documento de iderrtiÍicação quando da execuçáo do objcto r\

CONl'RATANTE;
10.1.9, Promover a execuçào dos seniços dentro dos parâmelros e rothas estabelecidas, em obsenância à normas
legais e regulamentares aplicáveis e as recomendaçôes aceitas pcla boa técrrica;
10.1.10. Ceder os dieitos de propricdade iutclectual c direitos autorais sobre os divcrsos aÍcfatos e produtos
produzidos ao longo do conl.rato, i»cluindo relatórios e documentação tecnica à Adminish-açào;
l0.l.ll. Presrar todas as informações s esclâ.recimentos solicitados pela C()NTRA'[ANTE, iulgados nccessários à

boa gcstão do contrato;
10.1.12. Cumprir com os praz.os, rlisposiçôes c especilicaçôes estabelecidas rreste Termo de reltrência;
10.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, ern tempo hábil, quaisquer justificativas de sinraçôes específica-s quc
envolvam impe dime nto do cumprimeuto dos tcrmos do Contralo, por razões a]heias ao controle da
CONTR.AII-ADA;
10.1.14. Cornurúcar a contrataltc quâisqucr ocorrôrrcias quc impeçam, meslno que ternporarialncÍrte, a exccução dos
seniços;
10.1.15. Nlanter identiÍicados todos os matcriais c equipamcrrtos de sua propriedade, de lbrma a Ifto serem
conlundidos corn similarcs de propriedade da CONTRA'I'ANTE;
10.1.16. Aprcsentar a CONTRÂ'IANTE, semprc que exigido pela equipe dc fiscalizaçào do conrato, rclatórios c
outros documentos inerentes à execução dos scwiços;
10.1.17. Manter sigilo dc totlos os dados ou inÍ'ormaçôcs da CONTRÂ'I-ANTE obtir.las cm funçào <la execuçào dos
serviços;
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9.1.9. Disponibiliz:r para a cqüpe técrrica da CONTR I'ADA os rccursos neccssários para crunprimcrÍo do objcto
do Corrtrato;
9.1.10. Assistir a cqüpe tecnica da CONTRA I.ADA na indicação dos locais de execuçào dos serviços, como lonna
de prevenir a ocorrência dc danos de qualqucr nahrrer,a;
9.1.1L Registrar ai ocorrências que cstcjam em desacordo t'om as condiçôes estabclecidas nestc ltrmo dc rcferência,
solicitaldo a CON'IIIATADA a pronh reguLriaçào;
9.1.12. Permitil acesso clos elnpregados da CON'I-RÂTÀDA às suas dcpendências para a execuçã.o dos sewil:os;
9.1.1.3. Proceder corn a av:üiaçào dos scniços e atcste das respectivas fahms dccorrentes.
9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que viuculados à execução do preserlte Termo de refcrôncia, bem como por qualquer dano causado a tcrceiros enr
decon'ôncia de ato da Contratada, dc seus empregados, prcpostos ou subordirados.
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10.1.18- Submerr seus einpregados, durante o tempo de permanência nas dependências da CO
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regl.lamentos de segurauça e disciplina por esie instituído, mantendoos devidamente idcntiÍicados;
10.1.19. Orientar-se pclo sigilo do teor de todos os d<xurnentos produzidos c abster-sc dc tra.nsferir responsabilidade

a outrem;
10.1.20. Âss1nú a rcsponsabilidade por todos os encargos previdenciiírios e obrigaçôcs sociais preüsüos na legislaq:ão

social e trabalhisLr em vigor, obrigando-se a saltlálos na época própria, uma vez quc seus empregados não rnanterão

ncnhum únculo empregaücio com a CONTRÂ'I'ANTE;
10.1.21. Assurnir a rcsponsabilidade por todas as proüdôlcias e obrigaçôes estabelecidas na lcgislação específica de

acidentes de trabalho, cluardo, cm ocorrência da espécic, forcm vítimzu os scus einpregados rluando da execuçào <lo

objeto ou em conexào corn ele, ainda que acoltecido nas depcndêrtcias da CON'I'RATÀN'fE, inclusive por dartos

causados a terceiros;
10.1.22. Àbster-sc de remanejar ou dcsativar cquipamentos ou rccursos scm prér,ia autorizâção da

CONTRATANTE;
l 0. l -23. F-omeccr à sua cquipc técnica todos os rnateriais nc< essários para a prestação dos sen'iços;

- 10.1.24. Rcsponder por quaisquer acidentes de quc possarn sofrer os seus cmpregados, quando em sen'iço niu
dependências da C()N'lRA'f ANTE;
10.1.25. Adotar práticas de sustcntabilidade arnbicnra.l na exccuçào dos serviços, quando couber, nos termos das

legislaçôes em vigor;
10.1.26. Abstcr-se dc veiculal publicidade accrca do corrtrato, salvo mediantc prévia autoúação da

CONTRA'IANTF].

I l. ct-liusur-A DÉcuua pnllrp.me - nscArIZAÇÀo
11.1. Nos termos do an. 117 t-,ci n' 14.133, dc 2021, será dcsiguado reprcsentiürte para acompalhar e hscalizar a

execução do(s) seniço(s) contratado(s), anotando em registro próprio totlas as ocorrências relacionadas com a

execução e determilando o que for necessário à regularizaçào de falhas ou defeitos obsenados.

11.2. A fiscaliz-açào dc que tnta cste item nào cxclui nem reduz a respomabilidade da CoIrüatada, iuclusive perantc

tercetos, por qualquer irregulãridade, ainda que resulhntc de ünperfcições técnicas ou vícios redibitórios, e, na

ocoqência desta, não irrrplica em r:o-responsabilirlade da Administraçào ou de scus agentes c prepostos, tlc
conformidadc corn o § 2o do art. 140 da Lei nq 14.133, de 2021.

I1.4. O represcn[urte da Âdminisbação âIota.rá em registro próprio todas as ocorrênciils relacionadas com a

execução do contrirto, ürdicando dia, mês e auo, bern como o nome dos Íuncioni{rios cventua.lmente envolvidos,

determinardo o que for necessário à regularizaçáo das falh:s ou clefeitos obsewados e encamirhando os

aponramerros à aurlritladc compctcnte para as providências cabíveisl0. CúUSI'L l)Í.ClMA - OBRIGAÇOES

19. crtriusutÁ DÉcrue sncuru»a - sANÇÔEs ADMINISTRÂTIVÂS
12.1. Comcte infração a{ministratira nos termos do art 155 da [ri nq 14.133, de 2021, a Contralada que:

l2.l- 1. der causa à ilcxecuçào parcial do conháo;
12.1.2. der causa à irrcxecuçào parcial do cortrâto que câuse grave dano à A<ünirüstraçào, ao funcionamento dos

seniços públicos ou ao iuteressc coletivo;
12.1.3. der causa à irrexerução total do contrato;
12.1.4. deixar dc cnÍreg:r a documenlaçào exigida para o certãme;
12.1.5. rrào manter â proposlâ, sah,o em decorrência <lc fato superveniente devitliunerrte.iustificado;
12.1.6. não celcbrar o contrato ou nào entregar a docuncnti4ào exigida parz a c.ontrataçào, quiurdo convocado denlro

do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. errsejar o retârdamento da execução ou da cutrcga do obicto da disperxa eletrônica de licitaçáo sern motivo

just.ificado;

12.1.8. aprescutar declaraçào ou documentaçào l";rlsa exigida para o cerlârne ou prcstar declrraçào falsa durantc a

dispensa eletrônica de licitaçào ou a execuçào do c.onu-àto;

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitaçao ou praticar ato fraudu.lento na exec.uçào do corrtrâto;
12.1.10. comportar-se de rnodo inidôneo ou cometer fraude tle qu:úquer nahrreza;

12.1.11. pralicar atos ilícitos com r.istas a frustrar os objetivos da tlispensa eletrônica de licitaçào;

12.1.12. pratic.ar ato lesivo previsto no art 5n da ki na l2'846. de 1n de asosto de 2013.

:i,o
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12.2. A Contratada que comeüer qualqucr das infraçõcs discriminad:rs rro subitem acima
responsabilidade civil e crirninal, à» seguürtes sauções:

licará suje

12.2.1. adveÍôncia por Íàltas leves, assim entendidas aquelas quc não acaflctern prejuÍzos significativos p:tr:r a

Corrú-àtante;
t2.2.2. Mulh de 0,33% (trinta e três centésimos por rento) por dia de atraso, na execuçào dos sen'iços, calculado
sobrc o ralor corresponderrtc à parte irndimplente, aüe o limite dc 9,996 (nove vírgula nove por cento), que
corresponde até 30 (trinta) dias de atraso;
12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis ccrrtésimos por cento) por dia de atraso, na execução dos serviços, c;rlculado,
dcsde o prirlciro dia dc atr-xo, sobrc o r.alor corrcspondente à parte inadimplcnte, em carátcr excepciortal, e a
critério do órgão contratalk, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
12.2.4. Multa de 57o (cinco por ccnto) sobre o ralor totâl do contrato/nota de ernpenho, por desculprimento do
prâz-o d€ entrcga, sem prejuíz,o de demais sançóes;
12.2.5. Mulla de 15% (quinz,e por cento) cm caso de recusa injustficada do arljudicauírio ern assinar o contrato ou
rctirar o insfumento eqüvalente e/ou entrcga da garantia contratual, denfo do prazo estabelecido pela administraçào,

- rccusa parcial ou totâI na cnúegà do matcrial, recusa na conclusào do sen'iço, ou rcscisào do conÍratoÁrota de
empenho, calculado sobre a parte inadimplcrrte; e

12.2.6.2U/" (vitte por cento) sobrc o valor do contrato/nota de empcnho, pela incxccuçào total do confato.
12.3. Tambérn ficzrm sujeitas à penalidades do art. 156, III e IV da ki no 14.133, dc 2021, as emprcsas e os
profissionais quc:
12.3.1. tenharn sofrido condcnaçáo deluritira por praticar, por meio dolosos, Í'rau<le fiscal no recol]rimcuto de
quaisquer tributos;
12.3.2. tenham praticado atos ilícitos úsaldo a frustr:r os objctivos da licitação;
12.3.3. dcmorlslre m não possuir idoncidade para cont.ratar com a Administraçáo em virnrde dc atos ilícitos
praticados.
12.4. Â aplicaçào dc quzrlquer das pcnalidades previstas realizar-se-á em pr<xesso administrativo que asscgurará o
contraditório e a ampla defesa à Coltrat-ada, observando-se o procedimcnto previsto na I-ei ne 14.133, de 2021, e

subsidiariamente a ki nn 9.784, de i999.
12.5. A autoridadc competenLc, na aplicaçào dm szurções, levará cm consideração a gravidade da conduta do irrÍrator,
o caráter educativo da pclra, bem como o dano carsado à Adrnidslração, obsenado o púrcÍpio da
proporcionalidade.
12.6. As penalidades serão obrigatoriamente rcgistmdas uo Cadaslro de Fbrencedores.

- 13. crtriusrJr.A DÉcrMÂ TERCFf,RA - E)(TrNÇÀO
1.3.1. O prescnte Termo de Contrato podcú ser extinto nos termos dos arts. 106 e 137, combinado com o art. li)B e

139 <la l-ei nq 14.133/2021.
13.2. Os casos de rescisão corltrahral scrào formalmcntc motivados, assegurando-sc à CONTRÀ'I'ADA o dircit.o à
próvia e ampla delesa.
13.3. A COI{'I'RA1'ADA rcconhece os direitos da CONTIIATANTE nos c:r-sos preústas no art. 104 da ki 14.133,
de 2021.
13.4. O termo de rescisào scú precedido dc Relatório indicativo dos seguintes aspcctos, confonne o caso:

13.4.1. Balanço dos cventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relaçào dos pagamentos já efetuados e ainda deúdos;
13.4.3. Indeniz-ações e multas.

14. CIf,ÍUSULC. DECIMÂ QUAR'I}. - }'FJÂÇÔtrS
1,1.l. E vedado à C()NTRÂ'I Al)A intcrrornper o I'onrecirnelto dos lrcns/produtos sob a.lcgaçâo dc inndirnplcmcrtto
p<»- p:utc da C()NTf(,\-l AN'I'E. salvo nos tusos previstos cm lei.
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15. CI,í.USUIÂ DÉcnaa QtTTTvTa - ÀLTERÀÇÔES
15.1. Evennrais altcraçôes corrtratuais regcr-se-ào pela disciplina do art. 12,tr da ki na 14.133, dc 2021.
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15.2. A CONTRÂ'I'ADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscirnos ou
lzercm neressários, até o limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiz:do do
do arl 125 da ki nq 14.133, de 2021.
15.3. As supressões resultaltes de ac«rr<lo cclebrado enlre as partes contratantes podcrão exceder o limitc dc 25%
(únte c cinco por ccnto) do valor inicia.l atrralizado do contrato, respeihdo o art. 129 da ki rro 14.133, de 2021.

16. cr/iusuÁ DÉcnra snrre - Dos cÂsos oMlssos.
16.l. ()s casos omissos serào decididos pela CONTR{TÂNTE, segurdo as disposiçôes contidas na Iti ne 14.133, de
2021 c demais nonnas fcderais de licitâçôes e contratos administratiros c normas e princÍpios gerais dos «)ntratos.

17. clliuslrr.a DÉcrue srrnvre - puBl,rcÀÇÃo
17.1. Inculnbir-á à CONTRAI'ANTE proúdenciar a publicação deste lstnrmento, por extnto, na Imprensa Ohcial,
no sitio eletrônico e no Portal Nacional de Contrataçôcs Públicas (PNCP), rro prazo prcvisto no arl 94 Iri na 14.133,
de 2021.

. 
1S. CIÁUSIILÀ DECIMÀ OITAVÂ - DOMICÍLIO E FORO
18.1. Fica cleito o foro da Comarca de Potiretarna, para dirirnir quaisqucr dúvidas dc execuç'áo ou entregâ do olrjeto
deste Contrato ou de sua interpretaçào, desde que não errcjcm soluçào admüüstrativa.

E, por assirn havcrem acordados, declaram ambas as partes aceitff todas as disposiçÕes estabelecidas na^s cláusulas
antcriores e, bem assirn, observar fieLnente as disposições lcgais em ügor.

Potirctarna,/CE, lcr de _-- de 2025.

CONI]LA.'I A1)A
.fI]S-I'I,]MTINHÂS:

l.
c.P.t-. N.,

c.l,.l'. N.a
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contrato,
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